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PERTO S/A PERIFERICOS PARA AUTOMAGCAO
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2010, 2011, 2012

SUBVENGAO PARA INVESTIMENTO. LEI COMPLEMENTAR 160, de
2017. LEI 12.973/2014, ART. 30, §4° E §5°. PUBLICACAO, REGISTRO E
DEPOSITO DE BENEFICIO. RIO GRANDE DO SUL. CONFAZ.
SINCRONIA ENTRE INVESTIMENTO E SUBVENCAO.

A Lei Complementar n® 160, de 2017, inseriu 0 85° no artigo 30, da Lei n°
12.973/2014, determinando que seria aplicAvel aos processos pendentes.
Ademais, esta Lei inseriu 0 84° no artigo 30, da Lei n® 12.973/2014, para
impedir a exigéncia de outros requisitos ou condicbes, além daqueles
estabelecidos pelo proprio artigo 30.

Com a publicacdo, registro e deposito do incentivo do Rio Grande do Sul em
discussdo nos autos, perante 0 CONFAZ, ndo sdo exigiveis outros requisitos
para o reconhecimento da subvencéo para investimento, além dos enumerados
pelo artigo 30. A sincronia entre investimento e subvencdo ndo é exigida por
lei.

TRIBUTOS REFLEXOS. CSLL. PIS. COFINS.

Aplica-se aos tributos reflexos a concluséo quanto ao IRPJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos dar provimento ao

recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel
Ribeiro Silva, Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Leticia
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 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LEI COMPLEMENTAR 160, de 2017. LEI 12.973/2014, ART. 30, §4º E §5º. PUBLICAÇÃO, REGISTRO E DEPÓSITO DE BENEFÍCIO. RIO GRANDE DO SUL. CONFAZ. SINCRONIA ENTRE INVESTIMENTO E SUBVENÇÃO.
 A Lei Complementar nº 160, de 2017, inseriu o §5º no artigo 30, da Lei nº 12.973/2014, determinando que seria aplicável aos processos pendentes. Ademais, esta Lei inseriu o §4º, no artigo 30, da Lei nº 12.973/2014, para impedir a exigência de outros requisitos ou condições, além daqueles estabelecidos pelo próprio artigo 30.
 Com a publicação, registro e depósito do incentivo do Rio Grande do Sul em discussão nos autos, perante o CONFAZ, não são exigíveis outros requisitos para o reconhecimento da subvenção para investimento, além dos enumerados pelo artigo 30. A sincronia entre investimento e subvenção não é exigida por lei.
 TRIBUTOS REFLEXOS. CSLL. PIS. COFINS.
 Aplica-se aos tributos reflexos a conclusão quanto ao IRPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos dar provimento ao recurso voluntário. 
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro Silva, Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves. Ausente momentaneamente a Conselheira Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin.
 
  Trata o presente processo de Auto de Infração tendo por objeto o Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ e seus reflexos (CSLL, PIS e COFINS), relativo aos períodos de apuração de 2010, 2011 e 2012.
Os fatos apurados pela Autoridade Fiscal estão descritos no �RELATÓRIO DA AÇÃO FISCAL� (v. e-fls. 6.828 a 6.851), onde é apontado que a Autuada teria recebido subvenções governamentais concedidas pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul para investimento, sob a forma de crédito presumido de ICMS, e que teriam sido contabilizadas como receitas não operacionais para, posteriormente, serem excluídas da apuração do lucro real e da determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro. 
A Fiscalização concluiu que parte dos valores considerados como sendo subvenção para investimento, materialmente, constituía subvenção para custeio, e que, portanto, deveria integrar o grupo das receitas operacionais, devendo ser considerada na base de cálculo do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro, da contribuição para o PIS e da COFINS.
A Autoridade Fiscal, em seu Relatório, discorre sobre os aspectos fiscais das subvenções para investimento, suas características e natureza jurídica. Cita o Parecer Normativo CST nº 112, de 29/12/1978, o qual estabeleceu critérios de diferenciação entre as subvenções para custeio ou operação e as subvenções para investimento. Argumenta que a natureza jurídica das subvenções, sejam elas para custeio ou investimento, é de receita, que, como regra geral, seria tributável pelo imposto de renda da pessoa jurídica. Tais valores teriam sido qualificados pela legislação que regula o referido imposto como �outros resultados operacionais�, no caso de subvenções para custeio ou operação (artigo 392, inciso I, do RIR/1999), ou como �resultados não operacionais�, quando se constituírem em subvenção para investimento. No que se refere a esta última categoria, entretanto, o artigo 443 do RIR/1999 estabelece a possibilidade de excluí-las da base de cálculo do IRPJ, desde que cumpridas as condições que estabelece. 
Assevera que a partir do ano de 2008, as disposições do artigo 443 do RIR/1999 foram revogadas em razão das alterações na Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações). A alínea �d� do § 1º do art. 182 dessa lei, que determinava a classificação das contas que registrassem as doações e as subvenções para investimento como reservas de capital, foi expressamente revogada pelo artigo 10 da Lei nº 11.638/2007, que entrou em vigor em 01/01/2008. Por essa razão, a Lei 11.941/2009, que instituiu o Regime Transitório de Tributação � RTT (art. 15), estabeleceu no seu artigo 18 outro método de escrituração contábil aplicável às subvenções para investimento, inclusive para aquelas decorrentes de isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, feitas pelo Poder Público, a que se refere o artigo 38 do Decreto-Lei 1.598/1977. 
Assim, segundo a Autoridade Fiscal, para que uma subvenção seja tida como de investimento, em face da legislação que regula o imposto de renda da pessoa jurídica, é imprescindível ostentar as características elencadas no Parecer Normativo CST 112/1978. E para que essa subvenção de investimento deixe de ser computada na base de cálculo do IRPJ apurado pelo Lucro Real, o beneficiário deve atuar conforme estabelecido nos artigos 15 e 18 da Lei 11.941/2009. 
Quanto à Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, seriam aplicáveis as mesmas normas de apuração e pagamento estabelecidas para o imposto de renda da pessoa jurídica - IRPJ, conforme legislação regente. 
Já em relação ao PIS e a COFINS, nos anos calendário de 2010, 2011 e 2012, a legislação tributária previa que o Contribuinte estava obrigado a apurar, como de fato apurou, o resultado pelo lucro real, sujeitando-se à apuração das referidas contribuições pelo regime não cumulativo. Portanto, no caso da pessoa jurídica fiscalizada, a base de cálculo do PIS e da COFINS corresponderia ao faturamento mensal, constituído pelo total das receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, de modo que os valores percebidos a título de subvenção deveriam ter sido considerados para fins de apuração das referidas contribuições, exceção feita às subvenções para investimento. 
Dessa forma, as subvenções para custeio constituiriam receitas a serem consideradas na determinação da base de cálculo do PIS e da COFINS, quando apurados pelo regime não-cumulativo. No caso das subvenções para investimento, desde que entranhadas de todas as características relacionadas no Parecer Normativo CST nº 112/1978, não estariam abarcadas pela base de cálculo daquelas contribuições. 
Concluindo, a Autoridade Fiscal afirma que, para que uma subvenção possa ser considerada como de investimento e, portanto, não abrangida pela base de cálculo do IRPJ (e CSLL), apurado pelo lucro real, é imprescindível a sua efetiva e específica aplicação na aquisição de bens ou direitos necessários à implantação ou expansão de empreendimento econômico pré-definido, não sendo suficiente a realização dos propósitos meramente almejados com a subvenção. Não caracterizada tal vinculação e sincronia, os valores objeto da subvenção, decorrentes de créditos presumidos de ICMS, devem ser computados na determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
Quanto ao PIS e à COFINS, os valores recebidos sob a forma de subvenção, inclusive na modalidade de crédito presumido de ICMS, constituem, como regra geral, receita tributável, e devem integrar a base de cálculo das contribuições, excetuada a hipótese de estar configurada uma subvenção para investimento, revestida de todas as características relacionadas no PN CST nº 112/78, e observados os ditames da legislação que regula o IRPJ.
Ainda segundo a Autoridade Fiscal, os investimentos efetuados pela Contribuinte e vinculados a cada um dos atos concessórios de subvenção governamental foram comprovados através da apresentação de quadros demonstrativos, que contém a relação e os valores das notas fiscais comprobatórias dos investimentos efetuados (v. e-fls. 5.687/6.812). 
Tendo por base as receitas de subvenção decorrentes do crédito presumido de ICMS, e também os dados comprobatórios dos investimentos apresentados pela Fiscalizada, a Autoridade Fiscal elaborou dois quadros demonstrativos com o fito de verificar, em relação a cada um dos atos concessórios, se as receitas de subvenção haviam sido efetivamente aplicadas nos investimentos previamente estabelecidos nos respectivos instrumentos de compromisso celebrados com o Estado do Rio Grande do Sul. Como resultado dessa análise, a Fiscalização concluiu que os valores tinham natureza, na verdade, de subvenção para custeio ou operação, tendo sido excluídos indevidamente na apuração do lucro real e na determinação da base de cálculo da contribuição social (v. e-fls. 6.846/6.847). 
Informou a Fiscalização que a comprovação dos investimentos realizados pela Contribuinte está anexada às e-fls 5.596 a 5.679 e 5.687 a 6.812 dos autos, as quais foram entregues pelo próprio Fiscalizado. 
No �Demonstrativo do Excesso de Exclusão da Receita de Subvenção� (e-fl. 6.827) está evidenciada a consolidação dos valores indevidamente excluídos na apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social; neste demonstrativo estão discriminados, para cada um dos atos concessórios, o valor do excesso de exclusão apurado nos meses de janeiro de 2010 a dezembro de 2012. No quadro de e-fls. 6.847 do Relatório da Ação Fiscal são apresentadas as totalizações para cada ano-calendário fiscalizado. 
Assim, as bases de incidência do IRPJ e CSLL foram recalculadas, os valores a pagar foram cotejados com os declarados/pagos pelo Contribuinte e a diferença positiva entre eles foi objeto de lançamento de ofício. 
Em relação ao PIS e à Cofins, apurados pelo regime não-cumulativo, os valores decorrentes de subvenção governamental para custeio, inclusive sob a forma de crédito presumido de ICMS, por constituírem, segundo a Autoridade Fiscal, receita tributável, também foram objeto de lançamento de oficio, efetuados de forma reflexa.
Irresignada com o lançamento, cientificado em 24/04/2015 (v. e-fls. 6.894/6.895), a Contribuinte apresentou peça de impugnação (v. e-fls. 6.899/6.932) em 26/05/2015, onde, em apertada síntese, defendeu-se alegando o seguinte:
1) preliminar de decadência dos lançamentos referentes ao PIS e à COFINS dos períodos de apuração ocorridos até março de 2010; 
2) no mérito, inicialmente, a Contribuinte contesta a existência de qualquer limite de valor investido para a descaracterização das subvenções para investimento, além de inexistir disposição legal que exija a alegada necessidade de vinculação direta entre a subvenção e o investimento a ser realizado; 
3) também argui a impossibilidade de tributação das subvenções para investimento, dando conta de que todos as exigências relativas aos procedimentos contábeis constantes do art. 18 da Lei nº 11.941/2009 e da Lei nº 11.638/2007 teriam sido atendidos; 
4) Além disso, teria havido clara confusão entre o que seria a condição para o recebimento da subvenção com a definição de sua natureza da subvenção, haja vista que o que caracterizaria a subvenção como de investimento seria o propósito pela qual é concedida, qual seja, o estímulo à implantação ou expansão de empreendimento econômico, conforme expressamente disposto no art. 38, §2° do Decreto-Lei n.° 1.598/77 (com redação dada pelo Decreto-Lei n.° 1.730/79) e no art. 443 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n.° 3.000/99; 
5) Independentemente do montante de créditos presumidos concedidos pelo Estado ser superior ao montante aplicado ou previsto a aplicar pela Impugnante na expansão do seu empreendimento, tal subvenção caracteriza-se como de investimento, pois a intenção do Estado de incentivar a expansão do empreendimento é que qualifica a subvenção concedida como sendo uma subvenção de investimentos, e não a vinculação entre o valor do benefício e o valor de investimentos realizados ou prometidos realizar pelo subvencionado; 
6) A Autoridade Fiscal teria dado uma interpretação equivocada, restritiva, ao Parecer Normativo CST nº 112/78, ao inferir que não teria havido sincronia entre a intenção do Estado e a ação da Impugnante ou, ainda, de que o montante subvencionado não foi aplicado especificamente em bens ou direitos previamente definidos. Assim, não haveria que se questionar o valor em si dos recursos transferidos do ente público para o particular, mas sim o destino a que é dado àqueles recursos. Assim, uma vez verificado que houve destinação de investimento aos fins para os quais a subvenção foi direcionada que, não necessariamente precisa ser em valor equivalente à subvenção e, ainda, verificando-se que os procedimentos contábeis e fiscais foram obedecidos, então caracterizada está a natureza de subvenção de investimentos, não cabendo à administração tributária introduzir interpretações que venham a prejudicar tal conceituação;
7) Argui também a impossibilidade de os créditos presumidos se enquadrarem no conceito de receita para efeito de apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS, pois não geram qualquer acréscimo patrimonial nem correspondem a um benefício resultante da venda de seus produtos e serviços, constituindo-se em mero reembolso redutor de custos;
8) A incidência de tributos federais sobre incentivos concedidos pelos Estados seria manifestamente indevida, caracterizando verdadeira violação ao pacto federativo.
O recurso de impugnação foi julgado pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de São Paulo - DRJ/SPO, em sessão de 10 de maio de 2016, cujo acórdão, de nº 16-72.642, recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2010
COFINS. PIS. DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
Verificada a existência de pagamento antecipado da contribuição, o prazo decadencial para a prática do lançamento por homologação é de cinco anos, contado a partir da ocorrência do fato gerador da contribuição. Exonera-se o crédito tributário cuja ciência do lançamento que o constituiu se deu após o término do prazo decadencial. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2010, 2011, 2012
BENEFÍCIO FISCAL. SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE VALOR ACIMA DO PREVISTO NO ACORDO ENTRE SUBVENCIONADOR E SUBVENCIONADO.
Apurado valor em excesso ao previsto em Acordo, deduzido da base de cálculo do tributo, referente à subvenções para investimento, o valor que excede à subvenção de investimento deve ser tributado, sendo correta a recomposição da base de cálculo do tributo. 
ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADES E/OU ILEGALIDADES. 
A apreciação de alegações de inconstitucionalidades e/ou ilegalidades é de exclusiva competência do Poder Judiciário. Questionamentos dessa natureza não são apreciáveis na esfera administrativa. 
TRIBUTAÇÃO CONEXA. CSLL. COFINS. PIS.
Aplica-se aos lançamentos conexos o decidido sobre o lançamento que lhes deu origem, eis que possuem os mesmos elementos de prova. 
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte

Irresignada com a decisão retro, a Recorrente protocolou recurso voluntário a este CARF, vide e-fls. 7.117/7.149, através do qual apresenta suas discordâncias em relação ao acórdão proferido, calcado nas seguintes razões, as mesmas já deduzidas na sua impugnação:
1) Ausência de fundamento legal que vincule a natureza jurídica de uma subvenção de investimento ao valor aplicado pelo Contribuinte em bens do ativo fixo; 
2) Inclusão dos dispêndios incorridos em P&D entre 2010 e 2012 no montante de investimentos realizados pela Recorrente para fins de apuração do montante total de investimentos e sua comparação com o montante total de créditos presumidos apropriados no mesmo período; e 
3) Afastamento da incidência do PIS e da COFINS sobre os valores exigidos, pois mesmo que os créditos presumidos sejam considerados como subvenção de custeio, ainda assim não configuram receita para fins de incidência daquelas contribuições.
Os autos foram distribuídos a este Conselheiro para relatar e votar, tendo sido posto em julgamento em 16 de outubro de 2018. Naquela oportunidade a Turma resolveu editar a Resolução nº 1401-000.598 para converter o julgamento em diligência, com a remessa do processo à Unidade de Origem para que a Contribuinte fosse intimada, a partir do dia 29/12/2018, a comprovar o cumprimento, por parte do Estado do Rio Grande do Sul, dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, inciso II, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.
Intimada, a Recorrente juntou aos autos os documentos de e-fls. 7.197/7.280 e 7.285/7.290, que comprovariam o atendimento, por parte do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, inciso II, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.
Segundo a Recorrente, tais documentos comprovariam que em 30 de janeiro de 2018 o Estado do Rio Grande do Sul publicou o Decreto 53.898/2018 (v. e-fls. 7.197/7.205), o qual faz referência aos atos normativos de benefícios fiscais vigentes em 08 de agosto de 2017. Posteriormente, em 08 de fevereiro de 2018 foi publicado o Decreto nº 53.912/2018 (v. e-fls. 7.207/7.217), o qual, por sua vez, faz referência aos atos normativos de benefícios fiscais não vigentes em 8 de agosto de 2017. Finalmente, em 21 de março de 2018, o Governo do Estado publicou o Decreto 53.972/2018 (v. e-fls. 7.219/7.224), que deu nova redação às publicações feitas pelos Decretos 53.898/2018 e 53.912/2018, referentes aos benefícios fiscais não vigentes em 08 de agosto de 2017 (Apêndice II do referido Decreto), bem como vigentes naquela data (Apêndice I do mesmo ato).
Com tais publicações, segundo a Recorrente, o Estado do Rio Grande do Sul teria cumprido com os prazos de publicação dos atos normativos relativos a incentivos fiscais vigentes e não vigentes em 07 de agosto de 2017, conforme previsto na Cláusula Terceira do Convênio ICMS 190/2017.
Ainda, que dentre os atos normativos publicados no Decreto 53.972/2018, encontra-se o Decreto 37.699/1997 (Regulamento do ICMS), o qual no seu art. 32, notas 3 e 4, e incisos VIII e XIII (v. e-fls. 7.226/7.234) disciplinariam o incentivo fiscal de crédito presumido de ICMS concedido à Recorrente e que foi entendido pela fiscalização como subvenção de custeio no que excedeu aos valores investidos em ativo imobilizado. 
Também informa a Recorrente que nos dias 26 e 27 de dezembro de 2018, o Estado do Rio Grande do Sul efetuou o registro e depósito dos protocolos e acordos firmados com a Recorrente, conforme e-mail anexo juntado ao processo (7.278/7.280), enviado pela Receita Estadual do Rio Grande do Sul. Junta aos autos os atestados de registro e depósito dos referidos protocolos e termos de acordo (7.285/7.290).
É o Relatório.


 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e sua matéria se enquadra na competência deste Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.
A matéria sob julgamento é por demais conhecida da Turma e também da Contribuinte, eis que já fora autuada pelo mesmo motivo em relação aos anos calendários de 2008 e 2009, cuja exigência foi consubstanciada no processo nº 11080.731977/2013-79. 
O referido processo já foi objeto, inclusive, de julgamento pela Câmara Superior de Recursos Fiscais - 1ª Turma que, em acórdão recentíssimo, proferido em 10 de abril de 2019, recebeu o nº 9101-004.108. 
É justamente nesse acórdão que vou buscar a solução para o caso em apreço, haja vista tratar-se da mesma matéria, porém relativa aos períodos de apuração de 2008 e 2009. Abaixo reproduzo excerto do voto proferido pela CSRF no processo nº 11080.731977/2013-79, de lavra da Ilustre Conselheira Cristiane Silva Costa, que servirá de fundamento para a decisão a ser tomada nestes autos.

Mérito � Subvenção para Investimento:
O recurso especial do contribuinte trata dos incentivo fiscal (Rio Grande do Sul) como subvenção para investimento, como relatado no acórdão recorrido:
Trata-se de recurso voluntário contra o Acórdão nº 02053.779, da 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto-SP. Adoto o relatório constante na decisão de primeira instância para compor em parte este relatório:
Define como objeto da Verificação Fiscal IRPJ e CSLL dos anos-calendário 2008 e 2009, nos quais foi constatado que o fiscalizado percebeu subvenções governamentais para investimento sob a forma de crédito presumido de ICMS, que foram contabilizadas como receitas não operacionais e, posteriormente, excluídas na apuração do lucro real e na determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, com fundamento no artigo 18 da Lei 11.941/2009. Contudo, após análise da documentação apresentada pelo contribuinte, verificamos que parte dos valores considerados como sendo subvenção para investimento, materialmente, constituía subvenção para custeio, que integra o grupo das receitas operacionais, e deve ser considerada na base de cálculo do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro, da contribuição para o PIS e da Cofins.
A subvenção para investimento é regrada pelo artigo 443, do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/1999), aplicável ao caso dos autos:
Art. 443. Não serão computadas na determinação do lucro real as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, desde que (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38, § 2º, e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso VIII):
I - registradas como reserva de capital que somente poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto no art. 545 e seus parágrafos; ou II - feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas.
No caso destes autos, trata-se de benefício estadual, referido em Termo de Verificação Fiscal (fls. 3.251):
Como resultado desta análise, foi apurada a seguinte situação:
Demonstrativo relativo ao 4º Termo aditivo de Rerratificação do Protocolo 080/97 (fls. 3243) (...) neste caso, a totalidade dos valores subvencionados, realmente, constitui subvenção para investimento.
Demonstrativo relativo ao Termo de Acordo ACP 001/2005 (fls. 3244): O ato que concedeu a subvenção governamental estabeleceu a necessidade de realização de investimentos fixos no valor de R$ 2.520.000,00. No ano-calendário de 2005, o contribuinte efetuou investimentos no montante de R$ 2.771.244,56, cumprindo integralmente a obrigação prevista no ato de concessão da subvenção. Desde janeiro/2005, o montante de receitas de subvenção reconhecidas pelo fiscalizado atingiu R$ 32.169.529,34. Tendo em vista que, para ser considerada subvenção para investimento, existe a necessidade de que o montante subvencionado seja aplicado especificamente em bens ou direitos previamente definidos na concessão do benefício, e que a simples aplicação dos recursos decorrentes de subvenção em investimentos aleatoriamente escolhidos pelo subvencionado não autoriza a classificação como efetiva subvenção para investimento, todos os valores de receitas reconhecidas no ano-calendário de 2008 (período abrangido na ação fiscal), cujo montante atingiu R$ 11.062.171,94, constituiu, em verdade, subvenção para custeio ou operação, que foi indevidamente excluído na apuração do lucro real e na determinação da base de cálculo da contribuição social.
Demonstrativo relativo ao Termo de Acordo ACP 002/2009 (fls. 3245): (...) A subvenção governamental estava vinculada à realização de investimentos fixos no valor de R$ 3.280.000,00 No ano-calendário de 2009, o contribuinte efetuou investimentos no valor de R$ 6.580.317,05, e reconheceu receitas de subvenção que atingiram R$ 26.837.609,05. Assim como na situação anterior, para ser considerada subvenção para investimento, o montante subvencionado deve ser aplicado especificamente em bens ou direitos previamente definidos no ato concessório(...). Neste caso, toda a receita excedente ao valor do investimento estabelecido no ato concessório, no valor de R$ 23.557.609,05, constitui subvenção para custeio ou operação, que foi indevidamente excluída na apuração do lucro real e na determinação da base de cálculo da contribuição social.
Houve, assim, 3 atos concessórios de subvenção governamental que originaram a autuação fiscal, discriminados em planilha às fls. 3264 do TVF, com cópia às fls. 99/101, 102/105 e 106/109 dos autos. Como o primeiro destes atos concessórios (Quarto Termo Aditivo de Rerratificação do Protocolo nº 80/97) não fundamentou autuação fiscal, passo à análise dos demais.
Com efeito, consta do Termo de Acordo ACP 001/05 é também referido o fundamento no regramento estadual para o benefício então firmado (fls. 102):
Cláusula primeira � Nos termos dos arts. 32, Nota 03, �a� e Nota 04, do Livro I, do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto 37.699, de 26/08/97, a EMPRESA fica autorizada a apropriar valores a título de créditos fiscais presumidos previstos no inciso VIII, do mencionado artigo, sem a restrição prevista na Nota 02 do mesmo artigo 32. (...)
Cláusula segunda � A EMPRESA poderá, concomitantemente e no mesmo exercício financeiro a que se referir, se adjudicar do crédito fiscal presumido previsto no inciso XIII, do artigo 32, do Livro do RICMS, desde que para tanto atenda os requisitos previstos na legislação para apropriação deste incentivo.
Ademais, o Termo de Acordo ACP 02/09 (fls. 106) explicita seu fundamento na legislação estadual do Rio Grande do Sul:
Cláusula primeira � Nos termos dos arts. 32, Nota 03, �a� e Nota 04, do Livro I, do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto 37.699, de 26/08/97, a EMPRESA fica autorizada a apropriar valores a título de créditos fiscais presumidos previstos no inciso VIII, do mencionado artigo, sem a restrição prevista na Nota 02 do mesmo artigo 32. (...)
Cláusula terceiera � A EMPRESA poderá, concomitantemente e no mesmo exercício financeiro a que se referir, se adjudicar do crédito fiscal presumido previsto no inciso XIII, do artigo 32, do Livro do RICMS, desde que para tanto atenda os requisitos previstos na legislação para apropriação deste incentivo 
Portanto, os benefício tratados nestes autos estão fundamentados no artigo 32, VIII e XIII do RICMS (Decreto Estadual n. 37.699/97).
Diante da constatação de que é claro nos autos o regramento estadual que embasou os benefícios fiscais em discussão, rejeito o pedido da Procuradoria para baixa dos autos à unidade de origem para �examinar os certificados, e verificar se contemplam todos os atos normativos de benefícios fiscais, e se estes estão acompanhados da correspondente documentação comprobatória, incluindo-se, nesse rol, o benefício discutido nos presentes autos.�
Com efeito, basta a análise dos documentos dos autos, o que está na competência deste Colegiado, sendo dispensável a baixa à unidade de origem se é clara a disposição estadual utilizada como fundamento para o Ato Concessivo que originou a autuação fiscal.
Pois bem.
Como já analisamos em oportunidades anteriores, foi aprovada a Lei Complementar nº 160/2017, que alterou a Lei nº 12.973/2014, inserindo os §4º e §5º ao artigo 30.
O artigo 30 restou assim expresso em sua integralidade:
Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para:
I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou II - aumento do capital social.
§ 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
§ 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de:
I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 
III -  integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
§ 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
§ 4 º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
§ 5 º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
As novas regras, estabelecidas pela Lei Complementar nº 160, portanto, tem efeitos retroativos para aplicação aos processos administrativos pendentes, para que se considerem subvenções para investimento os benefícios concedidos pelos Estados e Distrito Federal, na forma do artigo 155, II, da Constituição Federal, sem a exigência de requisitos não previstos no próprio artigo 30.
Vale lembrar, ainda, a previsão do artigo 155, II, §2º, inciso XII, alínea g, da Constituição Federal:
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...)
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; (...)
§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (...)
XII - cabe à lei complementar: (...)
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.
Remanesce, de toda forma, a exigência de cumprimento dos requisitos do caput do artigo 30, quais sejam: (i) intenção do Estado da em estimular a implantação e expansão de empreendimentos (ii) registro em reserva de lucros.
A Lei Complementar estabeleceu a aplicação das regras dos §§ 4º e 5º, do artigo 30, aos benefícios anteriormente concedidos, em desacordo com o artigo 155, desde que atendidas exigências de registro e depósito de novo Convênio entre os Estados, nos termos dos artigos 10 e 3º:
Art. 10. O disposto nos §§ 4º e 5o do art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3º desta Lei Complementar.
Art. 3º O convênio de que trata o art. 1o desta Lei Complementar atenderá, no mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas:
I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1o desta Lei Complementar;
II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no inciso I deste artigo, que serão publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária, que será instituído pelo Confaz e disponibilizado em seu sítio eletrônico.
§ 1º O disposto no art. 1o desta Lei Complementar não se aplica aos atos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, não tenham sido atendidas, devendo ser revogados os respectivos atos concessivos.
§ 2 º A unidade federada que editou o ato concessivo relativo às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS de que trata o art. 1o desta Lei Complementar cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, foram atendidas é autorizada a concedê-los e a prorrogá-los, nos termos do ato vigente na data de publicação do respectivo convênio, não podendo seu prazo de fruição ultrapassar:
I - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados ao fomento das atividades agropecuária e industrial, inclusive agroindustrial, e ao investimento em infra-estrutura rodoviária, aquaviária, ferroviária, portuária, aeroportuária e de transporte urbano;
II - 31 de dezembro do oitavo ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio internacional, incluída a operação subsequente à da importação, praticada pelo contribuinte importador;
III - 31 de dezembro do quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria;
IV - 31 de dezembro do terceiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados às operações e prestações interestaduais com produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura;
V - 31 de dezembro do primeiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto aos demais.
§ 3º Os atos concessivos cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, foram atendidas permanecerão vigentes e produzindo efeitos como normas regulamentadoras nas respectivas unidades federadas concedentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS, nos termos do § 2o deste artigo.
§ 4º A unidade federada concedente poderá revogar ou modificar o ato concessivo ou reduzir o seu alcance ou o montante das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais antes do termo final de fruição.
§ 5º O disposto no § 4o deste artigo não poderá resultar em isenções, incentivos ou benefícios fiscais ou financeiro-fiscais em valor superior ao que o contribuinte podia usufruir antes da modificação do ato concessivo.
§ 6º As unidades federadas deverão prestar informações sobre as isenções, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS e mantê-las atualizadas no Portal Nacional da Transparência Tributária a que se refere o inciso II do caput deste artigo.
§ 7º As unidades federadas poderão estender a concessão das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais referidos no § 2º deste artigo a outros contribuintes estabelecidos em seu território, sob as mesmas condições e nos prazos-limites de fruição.
§ 8º As unidades federadas poderão aderir às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos ou prorrogados por outra unidade federada da mesma região na forma do § 2º, enquanto vigentes.
Diante de tais exigências, foi editado o Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, que estabelece procedimento para reconhecimento dos benefícios fiscais:
Cláusula segunda As unidades federadas, para a remissão, para a anistia e para a reinstituição de que trata este convênio, devem atender as seguintes condicionantes:
I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos, conforme modelo constante no Anexo Único, relativos aos benefícios fiscais, instituídos por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal;
II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ, da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais mencionados no inciso I do caput desta cláusula, inclusive os correspondentes atos normativos, que devem ser publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária instituído nos termos da cláusula sétima e disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ.
§ 1º O disposto nos incisos I e II do caput estendem-se aos atos que não se encontrem mais em vigor, observando quanto à reinstituição o disposto na cláusula nona.
§ 2º Na hipótese de um ato ser, cumulativamente, de natureza normativa e concessiva, deve-se atender ao disposto nos incisos I e II do caput desta cláusula.
§ 3º A Secretaria Executiva do CONFAZ responsabiliza-se pela guarda da relação e da documentação comprobatória de que trata o inciso III do § 2º da cláusula primeira e deve certificar o registro e o depósito.
O prazo para o atendimento aos requisitos está tratado pela Cláusula Terceira do Convênio:
Cláusula terceira A publicação no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal da relação com a identificação de todos os atos normativos de que trata o inciso I do caput da cláusula segunda deve ser feita até as seguintes datas:
I - 29 de março de 2018, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017;
II - 30 de setembro de 2018, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017.
Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feita até 28 de dezembro de 2018, devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar da identificação dos atos normativos objeto da solicitação, na forma do modelo constante no Anexo Único.
Cláusula quarta O registro e o depósito na Secretaria Executiva do CONFAZ da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais de que trata o inciso II do caput da cláusula segunda, devem ser feitas até as seguintes datas:
I - 29 de junho de 2018, para os atos vigentes na data do registro e do depósito;
II - 28 de dezembro de 2018, para os atos não vigentes na data do registro e do depósito.
Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feita até 28 de dezembro de 2018, devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais.
Após a publicação dos atos normativos no diário oficial do Estado, como prevê o inciso I, da Cláusula Segunda, e o registro destas normas perante o CONFAZ, como estabelece o inciso II, a publicação será disponibilizada pelo próprio Portal Nacional da Transparência Tributária no prazo de 30 dias, como estabelece a Cláusula Quinta:
Cláusula quinta A publicação no Portal Nacional da Transparência Tributária de que trata o inciso II do caput da cláusula segunda deve ser realizada pela Secretaria Executiva do CONFAZ até 30 (trinta) dias após o respectivo registro e depósito.
O contribuinte apresentou às fls. 3.828 �Atestado de Registro e Depósito 001/2019� no qual o Subsecretário da Receita Estadual do Rio Grande do Sul certifica que os atos concessórios analisados nestes autos foram objeto de publicação dos Decretos 53.909/2019 e 53.919/2018. Lembro quais são os atos concessórios que ocasionaram a imposição tributária:
(i) Termo de Acordo ACP 001/05 (fls. 102)
(ii) Termo de Acordo ACP 02/09 (fls. 106)
Em consulta ao sítio do CONFAZ (https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-deposito-cv-icms-190-17-1/rio-grande-do-sul/2018/certificado-de-registro-e-deposito-rs1.pdf), constatei Certificado de Registro de Depósito � SE / CONFAZ 02/2018/2018, do qual se extrai:
O Secretário Executivo do CONFAZ, no uso de suas atribuições previstas nos art. 5º, incisos I, II, e XIV do Regimento do Conselho Nacional de Política Fazendária � CONFAZ, aprovado pelo Convênio ICMS 133/97, de 02 de janeiro de 1998; bem como no inciso II do art. 3º da Portaria nº 525, de 7de dezembro de 2017, que aprovou o regimento interno da Secretaria Executiva do CONFAZ, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 160, de 07 de agosto de 2017, e nos termos do §3º da cláusula segunda do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, torna público e certifica o seguinte:
Que o Estado do Rio Grande do Sul, representado pelo seu Secretário de Fazenda Luiz Antônio Bins, efetuou o depósito nesta Secretaria Executiva do CONFAZ, nos termos do inciso II da cláusula segunda do Convênio ICMS 190/17, da planilha dos atos normativos e concessivos dos benefícios fiscais e da correspondente documentação comprobatória, cujos atos normativos foram publicados no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, por meio do Decreto nº 53.898, de 29 de janeiro de 2018, publicado no dia 30 de janeiro de 2018, e suas alterações posteriores, e do Decreto nº 53.912, de 7 de fevereiro de 2018, publicado em 8 de fevereiro de 2018, e suas alterações posteriores.
O depósito foi efetuado por meio de correio eletrônico na forma do Despacho nº 39/18, de 12de março de 2018.
O Estado do Rio Grande do Sul declarou que a documentação incluída pela Secretaria Executiva do CONFAZ no processo específico no Sistema Eletrônico de Informação SEIn º 12004.100374/201819, possui o mesmo teor da documentação depositada nesta Secretaria Executiva, por meio de correio eletrônico.
O depósito efetuado foi registrado sob nº 002/2018.
Ademais, verifico a publicação no sítio da Fazenda do Rio Grande do Sul dos citados Decreto 53.898 e 53.912/2018 (www.legislacao.sefaz.rs.gov.br). O Decreto 53.912/2018 tem o seguinte teor, confirmando-se a documentação trazida aos autos pelo contribuinte:
Art. 1º Com fundamento no disposto no inciso I do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017, e no inciso I da cláusula segunda do Convênio ICMS 190/17, ratificado nos termos da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro 1975, conforme Ato Declaratório CONFAZ nº 28, publicado no Diário Oficial da União de 26 de dezembro de 2017, fica publicada no Anexo Único deste Decreto relação com identificação de atos normativos não vigentes em 8 de agosto de 2017, relativos aos benefícios fiscais instituídos em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal.
Parágrafo único A relação de que trata este artigo inclui atos normativos não relativos a benefícios fiscais instituídos em desacordo com a Constituição Federal objetivando facilitar a compreensão sistemática dos atos cuja publicação é exigida pela Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017. (Acrescentado pelo Decreto 53.952, de 07/03/18. (DOE 08/03/18) Efeitos a partir de 08/03/18.)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Destaco trecho do Anexo ao Decreto Estadual 53.912/2018, referindo-se ao benefício fiscal em discussão nestes autos:

Tais fatos atestam o cumprimento dos requisitos tratados pelos artigos 2º e 3º, da Lei Complementar nº 160 e, assim, a aplicabilidade do artigo 10, da mesma Lei Complementar ao caso dos autos.
Lembro que a Lei Complementar estabeleceu a aplicação das regras dos §§ 4º e 5º, do artigo 30, aos benefícios anteriormente concedidos, em desacordo com o artigo 15, XII, §2º, verbis:
Art. 10. O disposto nos §§ 4º e 5º do art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3º desta Lei Complementar.
Nesse contexto, cumpridos os requisitos tratados pelo artigo 3º referido expressamente ao final do artigo 10 há que se observar apenas os requisitos tratados pelo artigo 30, da Lei nº 12.973/2014:
Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para:
I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou
II - aumento do capital social.
§ 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
§ 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de:
I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou
III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
§ 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
§ 4 º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017 grifamos)
A exigência legal, após a Lei Complementar, portanto é de que haja subvenção como estímulo para implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, o que se verifica no caso dos autos � como inclusive reconhecido pelo auditor fiscal autuante. Ademais, exige-se o registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195A da Lei no 6.404� requisito não constestado pelo auditor fiscal autuante.
Lembro novamente a razão do lançamento tributário, extraindose do Termo de Verificação Fiscal que o acompanha:
Além disso, deve haver sincronia entre a intenção do ente subvencionador e a ação da pessoa jurídica subvencionada.
Os investimentos efetuados pelo fiscalizado e vinculados a cada um dos atos concessórios de subvenção governamental foram comprovados por meio da apresentação de seis volumes encadernados contendo as respectivas notas fiscais. Além disso, também foram apresentados quadros demonstrativos contendo a relação e valores das notas comprobatórias dos investimentos efetuados (fls. 1356/1379). (...)
Como resultado desta análise, foi apurada a seguinte situação:
- Demonstrativo relativo ao 4º Termo aditivo de Rerratificação do Protocolo 080/97 (fls. 3243) (...) neste caso, a totalidade dos valores subvencionados, realmente, constitui subvenção para investimento.
- Demonstrativo relativo ao Termo de Acordo ACP 001/2005 (fls. 3244): O ato que concedeu a subvenção governamental estabeleceu a necessidade de realização de investimentos fixos no valor de R$ 2.520.000,00. No ano-calendário de 2005, o contribuinte efetuou investimentos no montante de R$ 2.771.244,56, cumprindo integralmente a obrigação prevista no ato de concessão da subvenção. Desde janeiro/2005, o montante de receitas de subvenção reconhecidas pelo fiscalizado atingiu R$ 32.169.529,34. Tendo em vista que, para ser considerada subvenção para investimento, existe a necessidade de que o montante subvencionado seja aplicado especificamente em bens ou direitos previamente definidos na concessão do benefício, e que a simples aplicação dos recursos decorrentes de subvenção em investimentos aleatoriamente escolhidos pelo subvencionado não autoriza a classificação como efetiva subvenção para investimento, todos os valores de receitas reconhecidas no ano-calendário de 2008 (período abrangido na ação fiscal), cujo montante atingiu R$ 11.062.171,94, constituiu, em verdade, subvenção para custeio ou operação, que foi indevidamente excluído na apuração do lucro real e na determinação da base de cálculo da contribuição social.
- Demonstrativo relativo ao Termo de Acordo ACP 002/2009 (fls. 3245): (...) A subvenção governamental estava vinculada à realização de investimentos fixos no valor de R$ 3.280.000,00 No ano-calendário de 2009, o contribuinte efetuou investimentos no valor de R$ 6.580.317,05, e reconheceu receitas de subvenção que atingiram R$ 26.837.609,05. Assim como na situação anterior, para ser considerada subvenção para investimento, o montante subvencionado deve ser aplicado especificamente em bens ou direitos previamente definidos no ato concessório(...). Neste caso, toda a receita excedente ao valor do investimento estabelecido no ato concessório, no valor de R$ 23.557.609,05, constitui subvenção para custeio ou operação, que foi indevidamente excluída na apuração do lucro real e na determinação da base de cálculo da contribuição social.
A sincronia entre investimento e subvenção não é exigida pela lei, assim, não se sustenta o lançamento.
Diante de tais razões, voto por negar provimento ao recurso especial da Procuradoria, aplicando o regramento da Lei Complementar nº 160.
Considerando que nego provimento quanto à discussão de ser o benefício subvenção para investimento, julgo prejudicada a análise do recurso quanto à discussão de decadência de PIS e COFINS, tributos lançados de forma reflexa.
Assim, conforme pudemos constatar do acórdão nº 9101-004.108, proferido pela 1ª Turma da CSRF, a exigência foi afastada, em apertada síntese, por força da aplicação da Lei Complementar nº 160/2017, que teria inserido os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei nº 12.973/2014; por sua vez, tais dispositivos determinam ser vedada a exigência de outros requisitos ou condições, além dos previstos no artigo 30, para se considerar os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal como subvenções para investimento.
§ 4 º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
§ 5 º O disposto no § 4º deste artigo aplicase inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
Cumpridos os requisitos de registro e depósito dos atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais objetos de discussão nos presentes autos, perante o CONFAZ, por parte do Estado do Rio Grande do Sul, considerou a CSRF que não mais restariam exigíveis quaisquer outros requisitos para o reconhecimento da subvenção para investimento, além dos enumerados pelo artigo 30. 
Por último, ainda concluiu não existir respaldo legal para se exigir a sincronia entre o total do investimento e os valores alcançados com a subvenção.
Por se tratar de processo absolutamente idêntico ao que estamos apreciando, com o único diferencial dos períodos de apuração objeto da autuação, não vejo outra solução a não ser adotar a mesma solução da Câmara Alta aos presentes autos, acatada que foi por unanimidade. 
Com efeito, com o advento da Lei Complementar nº 160/2017, quis o legislador, para além de resolver inúmeros problemas gerados pela chamada "guerra fiscal" entre as unidades da federação brasileira, dar um ponto final à discussão acerca da natureza aos incentivos, isenções e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais. São inúmeros os processos em tramitação neste Tribunal Administrativo que versam sobre a real natureza de tais benefícios (lato sensu), se subvenção para investimento ou para custeio. A partir do novel dispositivo legal, essa discussão foi soterrada, haja vista que a opção legislativa foi de considerá-los como subvenção para investimento. Daí em diante, a discussão se restringirá aos requisitos que continuaram a ser exigidos pelo art. 30 da Lei nº 12.973/2014:
Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para:
I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou
II - aumento do capital social.
§ 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
§ 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de:
I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou
III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
§ 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
Verifica-se, portanto, que a norma exige tão somente que a subvenção seja concedida como estímulo para implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, o que se verificou no caso destes autos também. Também exige o registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404/76. Os requisitos afetos à contabilização e destinação/utilização, não foram tratados pela Auditoria Fiscal, não sendo, portanto, objeto de discussão neste processo. Mesmo assim, os documentos de e-fls. 4.980, 5.274, 5.575 (balancetes contábeis) e 5.683 (razão da conta de reservas de incentivos fiscais), comprovam a contabilização dos benefícios recebidos pela empresa em contas de reserva de capital. 
Neste auto de infração foram objeto de lançamento valores recebidos no âmbito do 4º Termo aditivo de Rerratificação do Protocolo 080/97 (R$187.533,95) e do Termo de Acordo ACP 002/09 (R$44.447.688,34). Ambos estão fundamentados no Regulamento do ICMS do Estado do Rio Grande do Sul (aprovado pelo Decreto nº 37.699/97), e já foram analisados detidamente no acórdão nº 9101-004.108.
Resta, portanto, a identificação nos presentes autos, da questão relativa às exigências de registro e depósito dos atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais objetos de discussão nos presentes autos, perante o CONFAZ, por parte do Estado do Rio Grande do Sul, conforme o disposto nos arts. 3º e 10 da Lei Complementar nº 160/2017 e no Convênio ICMS 190/2017, objeto da diligência demandada pela Resolução nº 1401-000.598 desta Turma. 
Devidamente intimada, a Recorrente juntou aos autos os documentos de e-fls. 7.197/7.280 e 7.285/7.290, que comprovam o atendimento, por parte do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, inciso II, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.
Tais documentos comprovam que, em 30 de janeiro de 2018, o Estado do Rio Grande do Sul publicou o Decreto nº 53.898/2018 (v. e-fls. 7.197/7.205), o qual faz referência aos atos normativos de benefícios fiscais vigentes em 08 de agosto de 2017. Posteriormente, em 08 de fevereiro de 2018 foi publicado o Decreto nº 53.912/2018 (v. e-fls. 7.207/7.217), o qual, por sua vez, faz referência aos atos normativos de benefícios fiscais não vigentes em 8 de agosto de 2017. Finalmente, em 21 de março de 2018, o Governo do Estado publicou o Decreto 53.972/2018 (v. e-fls. 7.219/7.224), que deu nova redação às publicações feitas pelos Decretos 53.898/2018 e 53.912/2018, referentes aos benefícios fiscais não vigentes em 08 de agosto de 2017 (Apêndice II do referido Decreto), bem como os vigentes naquela data (Apêndice I do mesmo ato).
Verifica-se que, com tais publicações, o Estado do Rio Grande do Sul cumpriu com os prazos de publicação dos atos normativos relativos aos incentivos fiscais vigentes e não vigentes em 07 de agosto de 2017, conforme previsto na Cláusula Terceira do Convênio ICMS 190/2017.
Ainda, que dentre os atos normativos publicados no Decreto 53.972/2018, encontra-se o Decreto 37.699/1997 (Regulamento do ICMS), o qual nos seus arts. 32, notas 3 e 4, e incisos VIII e XIII e 33, inciso XXXVI (v. e-fls. 7.226/7.234), regem o incentivo fiscal de crédito presumido de ICMS concedido à Recorrente e que foi entendido pela fiscalização como subvenção de custeio no que excedeu aos valores investidos em ativo imobilizado. 
A Recorrente também comprovou que nos dias 26 e 27 de dezembro de 2018, o Estado do Rio Grande do Sul efetuou o registro e depósito dos protocolos e acordos firmados, conforme e-mails juntados ao processo (v. e-fls. 7.278/7.280), enviados pela Receita Estadual do Rio Grande do Sul. 
Também juntou aos autos os atestados de registro e depósito dos referidos protocolos e termos de acordo (v. e-fls.7.285/7.290), datados de 21 de janeiro de 2019. Os referidos atestados contém um erro, pois deles não consta o Termo de Acordo ACP nº 02/09. Porém, durante o julgamento deste processo o Patrono da Recorrente apresentou novos atestados, desta feita datados de 15 de abril de 2019, onde consta a retificação do registro e depósito dos atos concessivos. Neste novo atestado consta o Termo de Acordo ACP nº 02/09. Referido atestado foi confirmado no sítio eletrônico da Secretaria de Fazenda da Receita Estadual do Rio Grande do Sul (https://secweb.procergs.com.br/rda/visualiza) durante a audiência de julgamento através da chave de acesso nº 64820.29484.01435.17646-44457.51402.21095.33247.
Por todo o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves
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Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gongalves.
Ausente momentaneamente a Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin.

Relatorio

Trata o presente processo de Auto de Infracdo tendo por objeto o Imposto de
Renda Pessoa Juridica — IRPJ e seus reflexos (CSLL, PIS e COFINS), relativo aos periodos de
apuracdo de 2010, 2011 e 2012.

Os fatos apurados pela Autoridade Fiscal estio descritos no “RELATORIO DA
ACAO FISCAL” (v. e-fls. 6.828 a 6.851), onde é apontado que a Autuada teria recebido
subvencdes governamentais concedidas pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul para
investimento, sob a forma de crédito presumido de ICMS, e que teriam sido contabilizadas como
receitas ndo operacionais para, posteriormente, serem excluidas da apuracéo do lucro real e da
determinacéo da base de célculo da contribuicdo social sobre o lucro.

A Fiscalizagcdo concluiu que parte dos valores considerados como sendo
subvencao para investimento, materialmente, constituia subvencéo para custeio, e que, portanto,
deveria integrar o grupo das receitas operacionais, devendo ser considerada na base de célculo do
imposto de renda, da contribuicdo social sobre o lucro, da contribuicdo para o PIS e da COFINS.

A Autoridade Fiscal, em seu Relatorio, discorre sobre os aspectos fiscais das
subvencdes para investimento, suas caracteristicas e natureza juridica. Cita o Parecer Normativo
CST n° 112, de 29/12/1978, o qual estabeleceu critérios de diferenciacdo entre as subvencdes
para custeio ou operacdo e as subvencgdes para investimento. Argumenta que a natureza juridica
das subvenc0es, sejam elas para custeio ou investimento, é de receita, que, como regra geral,
seria tributavel pelo imposto de renda da pessoa juridica. Tais valores teriam sido qualificados
pela legislagcdo que regula o referido imposto como “outros resultados operacionais”, no caso de
subvengdes para custeio ou operacao (artigo 392, inciso I, do RIR/1999), ou como “resultados
ndo operacionais”, quando se constituirem em subvencao para investimento. No que se refere a
esta Gltima categoria, entretanto, o artigo 443 do RIR/1999 estabelece a possibilidade de exclui-
las da base de célculo do IRPJ, desde que cumpridas as condicdes que estabelece.

Assevera que a partir do ano de 2008, as disposic¢des do artigo 443 do RIR/1999
foram revogadas em razéo das alteracGes na Lei n°® 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Agoes).
A alinea “d” do § 1° do art. 182 dessa lei, que determinava a classificacdo das contas que
registrassem as doacOes e as subvengOes para investimento como reservas de capital, foi
expressamente revogada pelo artigo 10 da Lei n°® 11.638/2007, que entrou em vigor em
01/01/2008. Por essa razdo, a Lei 11.941/2009, que instituiu o Regime Transitorio de Tributacdo
— RTT (art. 15), estabeleceu no seu artigo 18 outro método de escrituracdo contabil aplicavel as
subvencOes para investimento, inclusive para aquelas decorrentes de isen¢do ou reducdo de
impostos, concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos
econbmicos, feitas pelo Poder Publico, a que se refere o artigo 38 do Decreto-Lei 1.598/1977.
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Assim, segundo a Autoridade Fiscal, para que uma subvencéo seja tida como de
investimento, em face da legislacdo que regula o imposto de renda da pessoa juridica, é
imprescindivel ostentar as caracteristicas elencadas no Parecer Normativo CST 112/1978. E para
que essa subvencdo de investimento deixe de ser computada na base de céalculo do IRPJ apurado
pelo Lucro Real, o beneficiario deve atuar conforme estabelecido nos artigos 15 e 18 da Lei
11.941/20009.

Quanto a Contribuicdo Social sobre o Lucro - CSLL, seriam aplicaveis as mesmas
normas de apuracdo e pagamento estabelecidas para o imposto de renda da pessoa juridica -
IRPJ, conforme legislacao regente.

Ja em relacdo ao PIS e a COFINS, nos anos calendéario de 2010, 2011 e 2012, a
legislacdo tributaria previa que o Contribuinte estava obrigado a apurar, como de fato apurou, o
resultado pelo lucro real, sujeitando-se a apuracdo das referidas contribuices pelo regime néo
cumulativo. Portanto, no caso da pessoa juridica fiscalizada, a base de calculo do PIS e da
COFINS corresponderia ao faturamento mensal, constituido pelo total das receitas auferidas,
independentemente de sua denominacdo ou classificacdo contabil, de modo que os valores
percebidos a titulo de subvencdo deveriam ter sido considerados para fins de apuracdo das
referidas contribuicGes, excecao feita as subvencgdes para investimento.

Dessa forma, as subvengdes para custeio constituiriam receitas a serem
consideradas na determinacdo da base de calculo do PIS e da COFINS, quando apurados pelo
regime ndo-cumulativo. No caso das subvencOes para investimento, desde que entranhadas de
todas as caracteristicas relacionadas no Parecer Normativo CST n° 112/1978, ndo estariam
abarcadas pela base de calculo daquelas contribuigdes.

Concluindo, a Autoridade Fiscal afirma que, para que uma subvencdo possa ser
considerada como de investimento e, portanto, ndo abrangida pela base de célculo do IRPJ (e
CSLL), apurado pelo lucro real, é imprescindivel a sua efetiva e especifica aplicacdo na
aquisicdo de bens ou direitos necessarios a implantacdo ou expansdo de empreendimento
econdmico pré-definido, ndo sendo suficiente a realizacdo dos propdsitos meramente almejados
com a subvencdo. N&o caracterizada tal vinculacdo e sincronia, os valores objeto da subvencao,
decorrentes de créditos presumidos de ICMS, devem ser computados na determinagdo da base de
calculo do IRPJ e da CSLL.

Quanto ao PIS e a COFINS, os valores recebidos sob a forma de subvencéo,
inclusive na modalidade de crédito presumido de ICMS, constituem, como regra geral, receita
tributavel, e devem integrar a base de calculo das contribuicdes, excetuada a hipotese de estar
configurada uma subvencdo para investimento, revestida de todas as caracteristicas relacionadas
no PN CST n° 112/78, e observados os ditames da legislacdo que regula o IRPJ.

Ainda segundo a Autoridade Fiscal, os investimentos efetuados pela Contribuinte
e vinculados a cada um dos atos concessorios de subvengdo governamental foram comprovados
através da apresentacdo de quadros demonstrativos, que contém a relacdo e os valores das notas
fiscais comprobatorias dos investimentos efetuados (v. e-fls. 5.687/6.812).

Tendo por base as receitas de subvencdo decorrentes do crédito presumido de
ICMS, e também os dados comprobatdrios dos investimentos apresentados pela Fiscalizada, a
Autoridade Fiscal elaborou dois quadros demonstrativos com o fito de verificar, em relagdo a
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cada um dos atos concessorios, se as receitas de subvencdo haviam sido efetivamente aplicadas
nos investimentos previamente estabelecidos nos respectivos instrumentos de compromisso
celebrados com o Estado do Rio Grande do Sul. Como resultado dessa analise, a Fiscalizacdo
concluiu que os valores tinham natureza, na verdade, de subvengdo para custeio ou operacao,
tendo sido excluidos indevidamente na apuracdo do lucro real e na determinacdo da base de
calculo da contribuicdo social (v. e-fls. 6.846/6.847).

Informou a Fiscalizagdo que a comprovacdo dos investimentos realizados pela
Contribuinte esta anexada as e-fls 5.596 a 5.679 e 5.687 a 6.812 dos autos, as quais foram
entregues pelo proprio Fiscalizado.

No “Demonstrativo do Excesso de Exclusdo da Receita de Subvengdo” (e-fl.
6.827) esta evidenciada a consolidacdo dos valores indevidamente excluidos na apuracdo do
lucro real e da base de céalculo da contribui¢do social; neste demonstrativo estdo discriminados,
para cada um dos atos concessorios, 0 valor do excesso de exclusdo apurado nos meses de
janeiro de 2010 a dezembro de 2012. No quadro de e-fls. 6.847 do Relatério da Acdo Fiscal sdo
apresentadas as totalizagcdes para cada ano-calendario fiscalizado.

Assim, as bases de incidéncia do IRPJ e CSLL foram recalculadas, os valores a
pagar foram cotejados com os declarados/pagos pelo Contribuinte e a diferenca positiva entre
eles foi objeto de langamento de oficio.

Em relacdo ao PIS e a Cofins, apurados pelo regime ndo-cumulativo, os valores
decorrentes de subvencdo governamental para custeio, inclusive sob a forma de crédito
presumido de ICMS, por constituirem, segundo a Autoridade Fiscal, receita tributavel, também
foram objeto de langamento de oficio, efetuados de forma reflexa.

Irresignada com o lancamento, cientificado em 24/04/2015 (v. e-fls. 6.894/6.895),
a Contribuinte apresentou peca de impugnacao (v. e-fls. 6.899/6.932) em 26/05/2015, onde, em
apertada sintese, defendeu-se alegando o seguinte:

1) preliminar de decadéncia dos langamentos referentes ao PIS e a COFINS dos
periodos de apuracdo ocorridos até marco de 2010;

2) no mérito, inicialmente, a Contribuinte contesta a existéncia de qualquer limite
de valor investido para a descaracterizacdo das subvenc@es para investimento, além de inexistir
disposicao legal que exija a alegada necessidade de vinculagéo direta entre a subvengéo e o
investimento a ser realizado;

3) também argui a impossibilidade de tributacdo das subvencbes para
investimento, dando conta de que todos as exigéncias relativas aos procedimentos contabeis
constantes do art. 18 da Lei n® 11.941/2009 e da Lei n® 11.638/2007 teriam sido atendidos;

4) Além disso, teria havido clara confusdo entre o que seria a condi¢do para o
recebimento da subvencdo com a defini¢cdo de sua natureza da subvencdo, haja vista que o que
caracterizaria a subvencdo como de investimento seria 0 proposito pela qual € concedida, qual
seja, 0 estimulo & implantacdo ou expansdo de empreendimento econdémico, conforme
expressamente disposto no art. 38, §2° do Decreto-Lei n.° 1.598/77 (com redagdo dada pelo
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Decreto-Lei n.° 1.730/79) e no art. 443 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo
Decreto n.° 3.000/99;

5) Independentemente do montante de créditos presumidos concedidos pelo
Estado ser superior ao montante aplicado ou previsto a aplicar pela Impugnante na expanséo do
seu empreendimento, tal subvencdo caracteriza-se como de investimento, pois a intencdo do
Estado de incentivar a expansdo do empreendimento é que qualifica a subvencdo concedida
como sendo uma subvencéo de investimentos, e ndo a vinculagdo entre o valor do beneficio e o
valor de investimentos realizados ou prometidos realizar pelo subvencionado;

6) A Autoridade Fiscal teria dado uma interpretacdo equivocada, restritiva, ao
Parecer Normativo CST n° 112/78, ao inferir que ndo teria havido sincronia entre a intengéo do
Estado e a acdo da Impugnante ou, ainda, de que o montante subvencionado ndo foi aplicado
especificamente em bens ou direitos previamente definidos. Assim, ndo haveria que se
questionar o valor em si dos recursos transferidos do ente publico para o particular, mas sim o
destino a que é dado aqueles recursos. Assim, uma vez verificado que houve destinacdo de
investimento aos fins para os quais a subvencéo foi direcionada que, ndo necessariamente precisa
ser em valor equivalente a subvencdo e, ainda, verificando-se que os procedimentos contabeis e
fiscais foram obedecidos, entdo caracterizada estd a natureza de subvencéo de investimentos, néo
cabendo a administracdo tributaria introduzir interpretacbes que venham a prejudicar tal
conceituacao;

7) Argui também a impossibilidade de os créditos presumidos se enquadrarem no
conceito de receita para efeito de apuracdo da base de calculo do PIS e da COFINS, pois nao
geram qualquer acréscimo patrimonial nem correspondem a um beneficio resultante da venda de
seus produtos e servicos, constituindo-se em mero reembolso redutor de custos;

8) A incidéncia de tributos federais sobre incentivos concedidos pelos Estados
seria manifestamente indevida, caracterizando verdadeira violacdo ao pacto federativo.

O recurso de impugnacédo foi julgado pela 3% Turma da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento de S&o Paulo - DRJ/SPO, em sessdo de 10 de maio de 2016, cujo
acorddo, de n° 16-72.642, recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2010
COFINS. PIS. DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO.

Verificada a existéncia de pagamento antecipado da contribuicdo, o prazo decadencial
para a pratica do lancamento por homologacdo é de cinco anos, contado a partir da
ocorréncia do fato gerador da contribuicdo. Exonera-se o crédito tributario cuja
ciéncia do langamento que o constituiu se deu apds o término do prazo decadencial.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendéario: 2010, 2011, 2012

BENEFICIO FISCAL. SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO. DEDUGCAO DA BASE
DE CALCULO DE VALOR ACIMA DO PREVISTO NO ACORDO ENTRE
SUBVENCIONADOR E SUBVENCIONADO.

Apurado valor em excesso ao previsto em Acordo, deduzido da base de célculo do
tributo, referente a subvencdes para investimento, o valor que excede a subvencao de
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investimento deve ser tributado, sendo correta a recomposi¢do da base de calculo do
tributo.

ALEGAGCOES DE INCONSTITUCIONALIDADES E/OU ILEGALIDADES.

A apreciacdo de alegac@es de inconstitucionalidades e/ou ilegalidades é de exclusiva
competéncia do Poder Judiciario. Questionamentos dessa natureza ndo sdo apreciaveis
na esfera administrativa.

TRIBUTAGAO CONEXA. CSLL. COFINS. PIS.

Aplica-se aos langamentos conexos o decidido sobre o lancamento que Ihes deu origem,
eis que possuem os mesmos elementos de prova.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Irresignada com a decisdo retro, a Recorrente protocolou recurso voluntario a este
CAREF, vide e-fls. 7.117/7.149, através do qual apresenta suas discordancias em relacdo ao
acérddo proferido, calcado nas seguintes razdes, as mesmas ja deduzidas na sua impugnacao:

1) Auséncia de fundamento legal que vincule a natureza juridica de uma
subvencao de investimento ao valor aplicado pelo Contribuinte em bens do ativo fixo;

2) Inclusdo dos dispéndios incorridos em P&D entre 2010 e 2012 no montante de
investimentos realizados pela Recorrente para fins de apuracdo do montante total de
investimentos e sua comparacdo com o montante total de créditos presumidos apropriados no
mesmo periodo; e

3) Afastamento da incidéncia do PIS e da COFINS sobre os valores exigidos, pois
mesmo que os créditos presumidos sejam considerados como subvencdo de custeio, ainda assim
nédo configuram receita para fins de incidéncia daquelas contribuicdes.

Os autos foram distribuidos a este Conselheiro para relatar e votar, tendo sido
posto em julgamento em 16 de outubro de 2018. Naquela oportunidade a Turma resolveu editar a
Resolucdo n° 1401-000.598 para converter o julgamento em diligéncia, com a remessa do
processo a Unidade de Origem para que a Contribuinte fosse intimada, a partir do dia
29/12/2018, a comprovar o cumprimento, por parte do Estado do Rio Grande do Sul, dos
requisitos tratados pelas Clausulas 22, inciso Il, 3% e 4% do Convénio ICMS 190, de 15 de
dezembro de 2017.

Intimada, a Recorrente juntou aos autos os documentos de e-fls. 7.197/7.280 e
7.285/7.290, que comprovariam o atendimento, por parte do Governo do Estado do Rio Grande
do Sul, dos requisitos tratados pelas Clausulas 22, inciso 11, 3% e 42 do Convénio ICMS 190, de 15
de dezembro de 2017.

Segundo a Recorrente, tais documentos comprovariam que em 30 de janeiro de
2018 o Estado do Rio Grande do Sul publicou o Decreto 53.898/2018 (v. e-fls. 7.197/7.205), o
qual faz referéncia aos atos normativos de beneficios fiscais vigentes em 08 de agosto de 2017.
Posteriormente, em 08 de fevereiro de 2018 foi publicado o Decreto n° 53.912/2018 (v. e-fls.
7.207/7.217), o qual, por sua vez, faz referéncia aos atos normativos de beneficios fiscais ndo
vigentes em 8 de agosto de 2017. Finalmente, em 21 de margo de 2018, o Governo do Estado
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publicou o Decreto 53.972/2018 (v. e-fls. 7.219/7.224), que deu nova redagdo as publicagdes
feitas pelos Decretos 53.898/2018 e 53.912/2018, referentes aos beneficios fiscais ndo vigentes
em 08 de agosto de 2017 (Apéndice Il do referido Decreto), bem como vigentes naquela data
(Apéndice | do mesmo ato).

Com tais publicaces, segundo a Recorrente, o Estado do Rio Grande do Sul teria
cumprido com os prazos de publicacdo dos atos normativos relativos a incentivos fiscais vigentes
e ndo vigentes em 07 de agosto de 2017, conforme previsto na Clausula Terceira do Convénio
ICMS 190/2017.

Ainda, que dentre os atos normativos publicados no Decreto 53.972/2018,
encontra-se 0 Decreto 37.699/1997 (Regulamento do ICMS), o qual no seu art. 32, notas 3 e 4, e
incisos VIII e XIII (v. e-fls. 7.226/7.234) disciplinariam o incentivo fiscal de crédito presumido
de ICMS concedido a Recorrente e que foi entendido pela fiscalizagdo como subvencdo de
custeio no que excedeu aos valores investidos em ativo imobilizado.

Também informa a Recorrente que nos dias 26 e 27 de dezembro de 2018, o
Estado do Rio Grande do Sul efetuou o registro e depdsito dos protocolos e acordos firmados
com a Recorrente, conforme e-mail anexo juntado ao processo (7.278/7.280), enviado pela
Receita Estadual do Rio Grande do Sul. Junta aos autos os atestados de registro e depdsito dos
referidos protocolos e termos de acordo (7.285/7.290).

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves, Relator.

O Recurso Voluntéario é tempestivo e sua matéria se enquadra na competéncia
deste Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.

A matéria sob julgamento é por demais conhecida da Turma e também da
Contribuinte, eis que ja fora autuada pelo mesmo motivo em relacdo aos anos calendérios de
2008 e 2009, cuja exigéncia foi consubstanciada no processo n® 11080.731977/2013-79.

O referido processo ja foi objeto, inclusive, de julgamento pela Camara Superior
de Recursos Fiscais - 12 Turma que, em acordado recentissimo, proferido em 10 de abril de 2019,
recebeu o0 n° 9101-004.108.

E justamente nesse acorddo que vou buscar a solugao para o caso em apreco, haja
vista tratar-se da mesma matéria, porém relativa aos periodos de apuracdo de 2008 e 20009.
Abaixo reproduzo excerto do voto proferido pela CSRF no processo n° 11080.731977/2013-79,
de lavra da llustre Conselheira Cristiane Silva Costa, que servira de fundamento para a decisdo a
ser tomada nestes autos.
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Meérito — Subvencédo para Investimento:

O recurso especial do contribuinte trata dos incentivo fiscal (Rio Grande do Sul)
como subvencdo para investimento, como relatado no acérdao recorrido:

Trata-se de recurso voluntério contra o Acorddo n° 02053.779, da 132 Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirdo Preto-SP. Adoto o relatério
constante na decisdo de primeira instancia para compor em parte este relatorio:

Define como objeto da Verificagdo Fiscal IRPJ e CSLL dos anos-
calendario 2008 e 2009, nos quais foi constatado que o fiscalizado
percebeu subvencdes governamentais para investimento sob a forma de
crédito presumido de ICMS, que foram contabilizadas como receitas néo
operacionais e, posteriormente, excluidas na apuragéo do lucro real e na
determinacdo da base de calculo da contribuicdo social sobre o lucro,
com fundamento no artigo 18 da Lei 11.941/2009. Contudo, apés analise
da documentacgdo apresentada pelo contribuinte, verificamos que parte
dos valores considerados como sendo subvencdo para investimento,
materialmente, constituia subvencdo para custeio, que integra o grupo
das receitas operacionais, e deve ser considerada na base de calculo do
imposto de renda, da contribuicédo social sobre o lucro, da contribuicao
para o PIS e da Cofins.

A subvencéo para investimento é regrada pelo artigo 443, do Regulamento do Imposto
de Renda (Decreto n° 3.000/1999), aplicavel ao caso dos autos:

Art. 443. N&o serdo computadas na determinacdo do lucro real as
subvengdes para investimento, inclusive mediante isengdo ou reducdo de
impostos concedidas como estimulo & implantacdo ou expansdo de
empreendimentos econdmicos, e as doagdes, feitas pelo Poder Publico,
desde que (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 38, § 2°, e Decreto-Lei n°
1.730, de 1979, art. 1°, inciso VIII):

| - registradas como reserva de capital que somente podera ser utilizada
para absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital social, observado
o disposto no art. 545 e seus pardgrafos, ou II - feitas em cumprimento
de obrigacdo de garantir a exatiddo do balango do contribuinte e
utilizadas para absorver superveniéncias passivas ou insuficiéncias
ativas.

No caso destes autos, trata-se de beneficio estadual, referido em Termo de Verificacéo
Fiscal (fls. 3.251):

Como resultado desta analise, foi apurada a seguinte situacéo:

Demonstrativo relativo ao 4° Termo aditivo de Rerratificacdo do
Protocolo 080/97 (fls. 3243) (...) neste caso, a totalidade dos valores
subvencionados, realmente, constitui subvencéo para investimento.

Demonstrativo relativo ao Termo de Acordo ACP 001/2005 (fls. 3244): O
ato que concedeu a subvengao governamental estabeleceu a necessidade
de realizacdo de investimentos fixos no valor de R$ 2.520.000,00. No
ano-calendario de 2005, o contribuinte efetuou investimentos no
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montante de R$ 2.771.244,56, cumprindo integralmente a obrigacéo
prevista no ato de concessdo da subvencdo. Desde janeiro/2005, o
montante de receitas de subvencao reconhecidas pelo fiscalizado atingiu
R$ 32.169.529,34. Tendo em vista que, para ser considerada subvencéo
para investimento, existe a necessidade de que o0 montante
subvencionado seja aplicado especificamente em bens ou direitos
previamente definidos na concessdo do beneficio, e que a simples
aplicacdo dos recursos decorrentes de subvengdo em investimentos
aleatoriamente escolhidos pelo subvencionado ndo autoriza a
classificacdo como efetiva subvencéo para investimento, todos os valores
de receitas reconhecidas no ano-calendario de 2008 (periodo abrangido
na acao fiscal), cujo montante atingiu R$ 11.062.171,94, constituiu, em
verdade, subvengdo para custeio ou operagdo, que foi indevidamente
excluido na apuracéo do lucro real e na determinagdo da base de célculo
da contribuicao social.

Demonstrativo relativo ao Termo de Acordo ACP 002/2009 (fls. 3245):
(...) A subvencdo governamental estava vinculada a realizacdo de
investimentos fixos no valor de R$ 3.280.000,00 No ano-calendario de
2009, o contribuinte efetuou investimentos no valor de R$ 6.580.317,05, e
reconheceu receitas de subvencdo que atingiram R$ 26.837.609,05.
Assim como na situagd@o anterior, para ser considerada subvencao para
investimento, o0 montante subvencionado deve ser aplicado
especificamente em bens ou direitos previamente definidos no ato
concessoério(...). Neste caso, toda a receita excedente ao valor do
investimento estabelecido no ato concessério, no valor de R$
23.557.609,05, constitui subvencdo para custeio ou operagdo, que foi
indevidamente excluida na apuracéo do lucro real e na determinacéo da
base de calculo da contribui¢éo social.

Houve, assim, 3 atos concessorios de subvencdo governamental que originaram a
autuacdo fiscal, discriminados em planilha as fls. 3264 do TVF, com copia as fls.
99/101, 102/105 e 106/109 dos autos. Como o primeiro destes atos concessérios
(Quarto Termo Aditivo de Rerratificagdo do Protocolo n° 80/97) ndo fundamentou
autuacdo fiscal, passo a analise dos demais.

Com efeito, consta do Termo de Acordo ACP 001/05 é também referido o fundamento
no regramento estadual para o beneficio entdo firmado (fls. 102):

Clausula primeira — Nos termos dos arts. 32, Nota 03, “a” e Nota 04, do
Livro I, do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto
37.699, de 26/08/97, a EMPRESA fica autorizada a apropriar valores a
titulo de créditos fiscais presumidos previstos no inciso VIII, do
mencionado artigo, sem a restri¢cdo prevista na Nota 02 do mesmo artigo
32.(...)

Clausula segunda — A EMPRESA podera, concomitantemente e no
mesmo exercicio financeiro a que se referir, se adjudicar do crédito
fiscal presumido previsto no inciso XIll, do artigo 32, do Livro do
RICMS, desde que para tanto atenda os requisitos previstos na legislacéo
para apropriacdo deste incentivo.

Ademais, o Termo de Acordo ACP 02/09 (fls. 106) explicita seu fundamento na
legislacdo estadual do Rio Grande do Sul:
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Cléausula primeira — Nos termos dos arts. 32, Nota 03, “a” e Nota 04, do
Livro I, do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto
37.699, de 26/08/97, a EMPRESA fica autorizada a apropriar valores a
titulo de créditos fiscais presumidos previstos no inciso VIII, do
mencionado artigo, sem a restricdo prevista na Nota 02 do mesmo artigo
32.(...)

Clausula terceiera — A EMPRESA poderd, concomitantemente e no
mesmo exercicio financeiro a que se referir, se adjudicar do crédito
fiscal presumido previsto no inciso XllIl, do artigo 32, do Livro do
RICMS, desde que para tanto atenda os requisitos previstos na legislacéo
para apropriacdo deste incentivo

Portanto, os beneficio tratados nestes autos estdo fundamentados no artigo 32, VIl e
X1l do RICMS (Decreto Estadual n. 37.699/97).

Diante da constatagdo de que é claro nos autos o regramento estadual que embasou 0s
beneficios fiscais em discussao, rejeito o pedido da Procuradoria para baixa dos autos
a unidade de origem para “examinar os certificados, e verificar se contemplam t0dos
0os atos normativos de beneficios fiscais, e se estes estdo acompanhados da
correspondente documentacdo comprobatoria, incluindo-se, nesse rol, o beneficio
discutido nos presentes autos.”

Com efeito, basta a analise dos documentos dos autos, o que esta na competéncia deste
Colegiado, sendo dispensavel a baixa & unidade de origem se é clara a disposigdo
estadual utilizada como fundamento para o Ato Concessivo que originou a autuagao
fiscal.

Pois bem.

Como ja analisamos em oportunidades anteriores, foi aprovada a Lei Complementar n°
160/2017, que alterou a Lei n® 12.973/2014, inserindo os 84° e 85° ao artigo 30.

O artigo 30 restou assim expresso em sua integralidade:

Art. 30. As subvencdes para investimento, inclusive mediante isengdo ou
reducdo de impostos, concedidas como estimulo a implantacdo ou
expansao de empreendimentos econdmicos e as doagoes feitas pelo poder
publico ndo serdo computadas na determinagéo do lucro real, desde que
seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente podera ser utilizada
para:

| - absorcdo de prejuizos, desde que anteriormente ja tenham sido
totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exce¢do da
Reserva Legal; ou II - aumento do capital social.

§ 1° Na hipotese do inciso | do caput, a pessoa juridica devera recompor
a reserva a medida que forem apurados lucros nos periodos
subsequentes.

8 2° As doac0es e subvencdes de que trata o caput serdo tributadas caso
néo seja observado o disposto no § 1° ou seja dada destinaco diversa da
que esta prevista no caput, inclusive nas hip6teses de:
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| - capitalizacd@o do valor e posterior restituicdo de capital aos scios ou
ao titular, mediante reducdo do capital social, hipotese em que a base
para a incidéncia sera o valor restituido, limitado ao valor total das
exclusdes decorrentes de doacBes ou subvencBes governamentais para
investimentos,

Il - restituicdo de capital aos socios ou ao titular, mediante reducéo do
capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores a data da doacdo ou da
subvencdo, com posterior capitalizacdo do valor da doacdo ou da
subvencao, hipétese em que a base para a incidéncia sera o valor
restituido, limitada ao valor total das exclusdes decorrentes de doacgdes
ou de subvengoes governamentais para investimentos, ou

111 - integracdo a base de calculo dos dividendos obrigatorios.

8 3° Se, no periodo de apuracdo, a pessoa juridica apurar prejuizo
contébil ou lucro liquido contébil inferior a parcela decorrente de
doacOes e de subvengdes governamentais e, nesse caso, ndo puder ser
constituida como parcela de lucros nos termos do caput, esta devera

ocorrer a medida que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

8 4 ° Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos
ao imposto previsto no inciso Il do caput do art. 155 da Constituicédo
Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, séo
considerados subvengdes para investimento, vedada a exigéncia de
outros requisitos ou condigdes ndo previstos neste artigo. (Incluido pela
Lei Complementar n° 160, de 2017)

§ 5 ° O disposto no § 4° deste artigo aplica-se inclusive aos processos
administrativos e judiciais ainda nao definitivamente julgados.
(Incluido pela Lei Complementar n° 160, de 2017)

As novas regras, estabelecidas pela Lei Complementar n°® 160, portanto, tem efeitos
retroativos para aplicacdo aos processos administrativos pendentes, para que se
considerem subvencOes para investimento os beneficios concedidos pelos Estados e
Distrito Federal, na forma do artigo 155, |1, da Constituicdo Federal, sem a exigéncia
de requisitos ndo previstos no proprio artigo 30.

Vale lembrar, ainda, a previsdo do artigo 155, I, 8§2° inciso Xll, alinea g, da
Constituicao Federal:

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos
sobre: (...)

Il - operacg0es relativas a circulacdo de mercadorias e sobre prestacdes
de servicos de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicacdo, ainda que as operacdes e as prestacGes se iniciem no
exterior; (...)

§ 2° O imposto previsto no inciso Il atendera ao seguinte: (...)

XII - cabe a lei complementar: (...)
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g) regular a forma como, mediante deliberagdo dos Estados e do Distrito
Federal, isencOes, incentivos e beneficios fiscais serdo concedidos e
revogados.

Remanesce, de toda forma, a exigéncia de cumprimento dos requisitos do caput do
artigo 30, quais sejam: (i) intencdo do Estado da em estimular a implantacdo e
expanséo de empreendimentos (ii) registro em reserva de lucros.

A Lei Complementar estabeleceu a aplicacdo das regras dos 88 4° e 5°, do artigo 30,
aos beneficios anteriormente concedidos, em desacordo com o artigo 155, desde que
atendidas exigéncias de registro e dep6sito de novo Convénio entre os Estados,
nos termos dos artigos 10 e 3°:

Art. 10. O disposto nos 88 4° e 50 do art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de
maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos beneficios fiscais
ou financeiro-fiscais de ICMS instituidos em desacordo com o disposto
na alinea ‘g’ do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituicdo Federal
por legislacdo estadual publicada até a data de inicio de producio de
efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas
exigéncias de registro e depo6sito, nos termos do art. 3° desta Lei
Complementar.

Art. 3° O convénio de que trata o art. 1o desta Lei Complementar
atendera, no minimo, as seguintes condicionantes, a serem observadas
pelas unidades federadas:

I - publicar, em seus respectivos diarios oficiais, relagdo com a
identificacdo de todos os atos normativos relativos as isencGes, aos
incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo
art. 1o desta Lei Complementar;

Il - efetuar o registro e o depdsito, na Secretaria Executiva do Conselho
Nacional de Politica Fazendaria (Confaz), da documentacao
comprobatéria correspondente aos atos concessivos das isengdes, dos
incentivos e dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no
inciso | deste artigo, que serdo publicados no Portal Nacional da
Transparéncia Tributaria, que serd instituido pelo Confaz e
disponibilizado em seu sitio eletrénico.

8 1° O disposto no art. 1o desta Lei Complementar ndo se aplica aos atos
relativos as isengdes, aos incentivos e aos beneficios fiscais ou
financeiro-fiscais vinculados ao Imposto sobre Operagdes Relativas a
Circulacé@o de Mercadorias e sobre PrestacGes de Servicos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacdo (ICMS) cujas
exigéncias de publicacéo, registro e deposito, nos termos deste artigo,
ndo tenham sido atendidas, devendo ser revogados os respectivos atos
CONCessivos.

§ 2 ° A unidade federada que editou o ato concessivo relativo as
isencdes, aos incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais
vinculados ao ICMS de que trata o art. 1o desta Lei Complementar cujas
exigéncias de publicacdo, registro e deposito, nos termos deste artigo,
foram atendidas é autorizada a concedé-los e a prorroga-los, nos termos
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do ato vigente na data de publicacdo do respectivo convénio, néo
podendo seu prazo de frui¢do ultrapassar:

| - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior a producéo de efeitos
do respectivo convénio, quanto aqueles destinados ao fomento das
atividades agropecuéria e industrial, inclusive agroindustrial, e ao
investimento em infra-estrutura rodoviaria, aquaviéria, ferroviéria,
portudria, aeroportuéria e de transporte urbano;

Il - 31 de dezembro do oitavo ano posterior a producéo de efeitos do
respectivo convénio, quanto aqueles destinados a manutengdo ou ao
incremento das atividades portuaria e aeroportuaria vinculadas ao
comércio internacional, incluida a operagdo subsequente a da

importagdo, praticada pelo contribuinte importador,

Il - 31 de dezembro do quinto ano posterior a produgdo de efeitos do
respectivo convénio, quanto aqueles destinados a manutengdo ou ao
incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiario seja o

real remetente da mercadoria;

IV - 31 de dezembro do terceiro ano posterior a producdo de efeitos do
respectivo convénio, quanto aqueles destinados as operagdes e
prestacdes interestaduais com produtos agropecudrios e extrativos
vegetais in natura;

V - 31 de dezembro do primeiro ano posterior a produgdo de efeitos do
respectivo convénio, quanto aos demais.

§ 3° Os atos concessivos cujas exigéncias de publicacdo, registro e
deposito, nos termos deste artigo, foram atendidas permanecerdo
vigentes e produzindo efeitos como normas regulamentadoras nas
respectivas unidades federadas concedentes das isen¢des, dos incentivos
e dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS, nos
termos do § 20 deste artigo.

8§ 4° A unidade federada concedente podera revogar ou modificar o ato
concessivo ou reduzir o seu alcance ou o montante das isencGes, dos
incentivos e dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais antes do termo
final de fruic&o.

§ 5° O disposto no § 40 deste artigo ndo podera resultar em isencoes,
incentivos ou beneficios fiscais ou financeiro-fiscais em valor superior ao
que o contribuinte podia usufruir antes da modificacdo do ato
concessivo.

8 6° As unidades federadas deverdo prestar informacdes sobre as
isencdes, 0s incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais
vinculados ao ICMS e manté-las atualizadas no Portal Nacional da
Transparéncia Tributaria a que se refere o inciso Il do caput deste
artigo.

8 7° As unidades federadas poder&o estender a concesséo das isengoes,
dos incentivos e dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais referidos no §
2° deste artigo a outros contribuintes estabelecidos em seu territorio, sob
as mesmas condicgdes e nos prazos-limites de fruicao.
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8§ 8° As unidades federadas poderdo aderir as isengdes, aos incentivos e
aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos ou prorrogados
por outra unidade federada da mesma regido na forma do § 2°, enquanto
vigentes.

Diante de tais exigéncias, foi editado o Convénio ICMS 190, de 15 de dezembro de
2017, que estabelece procedimento para reconhecimento dos beneficios fiscais:

Clausula segunda As unidades federadas, para a remissdo, para a
anistia e para a reinstituicdo de que trata este convénio, devem atender
as seguintes condicionantes:

I - publicar, em seus respectivos diarios oficiais, relacdo com a
identificacdo de todos os atos normativos, conforme modelo constante no
Anexo Unico, relativos aos beneficios fiscais, instituidos por legislagio
estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo
com o disposto na alinea “g” do inciso XII do § 2° do art. 155 da
Constituicdo Federal;

Il - efetuar o registro e o depdsito, na Secretaria Executiva do Conselho
Nacional de Politica Fazendaria CONFAZ, da documentacdo
comprobatdria correspondente aos atos concessivos dos beneficios
fiscais mencionados no inciso | do caput desta clausula, inclusive os
correspondentes atos normativos, que devem ser publicados no Portal
Nacional da Transparéncia Tributaria instituido nos termos da clausula
sétima e disponibilizado no sitio eletrénico do CONFAZ.

8 1° O disposto nos incisos | e Il do caput estendem-se aos atos que néo
se encontrem mais em vigor, observando quanto a reinstituicdo o
disposto na clausula nona.

§ 2° Na hipo6tese de um ato ser, cumulativamente, de natureza normativa
e concessiva, deve-se atender ao disposto nos incisos | e Il do caput desta
clausula.

§ 3° A Secretaria Executiva do CONFAZ responsabiliza-se pela guarda
da relacdo e da documentacdo comprobatoria de que trata o inciso 11 do
§ 2° da clausula primeira e deve certificar o registro e o deposito.

O prazo para o atendimento aos requisitos esta tratado pela Clausula Terceira do

Convénio:

Clausula terceira A publicacdo no Diario Oficial do Estado ou do
Distrito Federal da relacdo com a identificacdo de todos os atos
normativos de que trata o inciso | do caput da clausula segunda deve ser
feita até as seguintes datas:

| - 29 de margo de 2018, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017,

Il - 30 de setembro de 2018, para os atos ndo vigentes em 8 de agosto de
2017.

Paragrafo Gnico. O CONFAZ pode, em casos especificos, observado o
quérum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigéncia
prevista no caput desta clausula seja feita até 28 de dezembro de 2018,
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devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar
da identificagdo dos atos normativos objeto da solicitacéo, na forma do
modelo constante no Anexo Unico.

Clausula quarta O registro e o depdsito na Secretaria Executiva do
CONFAZ da documentacdo comprobatéria correspondente aos atos
concessivos dos beneficios fiscais de que trata o inciso Il do caput da
clausula segunda, devem ser feitas até as seguintes datas:

I - 29 de junho de 2018, para os atos vigentes na data do registro e do
deposito;

Il - 28 de dezembro de 2018, para os atos ndo vigentes na data do
registro e do depdsito.

Paragrafo Gnico. O CONFAZ pode, em casos especificos, observado o
qudérum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigéncia
prevista no caput desta clausula seja feita até 28 de dezembro de 2018,
devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar
da documentacdo comprobatoria correspondente aos atos concessivos
dos beneficios fiscais.

Apo6s a publicagdo dos atos normativos no diério oficial do Estado, como prevé o
inciso I, da Clausula Segunda, e o registro destas normas perante 0 CONFAZ, como
estabelece o inciso 1l, a publicagdo sera disponibilizada pelo proprio Portal Nacional
da Transparéncia Tributaria no prazo de 30 dias, como estabelece a Clausula Quinta:

Clausula quinta A publicacdo no Portal Nacional da Transparéncia
Tributaria de que trata o inciso Il do caput da clausula segunda deve ser
realizada pela Secretaria Executiva do CONFAZ até 30 (trinta) dias apds
0 respectivo registro e depdsito.

O contribuinte apresentou as fls. 3.828 “Atestado de Registro e Depdsito 001/2019”
no qual o Subsecretério da Receita Estadual do Rio Grande do Sul certifica que os atos
concessorios analisados nestes autos foram objeto de publicacdo dos Decretos
53.909/2019 e 53.919/2018. Lembro quais sd0 0s atos concessorios que ocasionaram a
imposicéo tributéria:

(i) Termo de Acordo ACP 001/05 (fls. 102)
(ii) Termo de Acordo ACP 02/09 (fls. 106)

Em consulta ao sitio do CONFAZ
(https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-deposito-cv-icms-
190-17-1/rio-grande-do-sul/2018/certificado-de-registro-e-deposito-rs1.pdf),

constatei Certificado de Registro de Depdsito — SE / CONFAZ 02/2018/2018, do qual
se extrai:

O Secretério Executivo do CONFAZ, no uso de suas atribui¢fes previstas
nos art. 5°, incisos I, 11, e XIV do Regimento do Conselho Nacional de
Politica Fazendaria — CONFAZ, aprovado pelo Convénio ICMS 133/97,
de 02 de janeiro de 1998, bem como no inciso Il do art. 3° da Portaria n°
525, de 7de dezembro de 2017, que aprovou o regimento interno da
Secretaria Executiva do CONFAZ, para os fins do disposto na Lei
Complementar n° 160, de 07 de agosto de 2017, e nos termos do §3° da
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clausula segunda do Convénio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017,
torna puablico e certifica o seguinte:

Que o Estado do Rio Grande do Sul, representado pelo seu Secretério de
Fazenda Luiz Antdnio Bins, efetuou o depdsito nesta Secretaria
Executiva do CONFAZ, nos termos do inciso Il da clausula segunda do
Convénio ICMS 190/17, da planilha dos atos normativos e concessivos
dos beneficios fiscais e da correspondente documentacdo comprobatoria,
cujos atos normativos foram publicados no Diario Oficial do Estado do
Rio Grande do Sul, por meio do Decreto n° 53.898, de 29 de janeiro de
2018, publicado no dia 30 de janeiro de 2018, e suas alteragdes
posteriores, e do Decreto n°® 53.912, de 7 de fevereiro de 2018, publicado
em 8 de fevereiro de 2018, e suas alteracGes posteriores.

O deposito foi efetuado por meio de correio eletronico na forma do
Despacho n° 39/18, de 12de marco de 2018.

O Estado do Rio Grande do Sul declarou que a documentacao incluida
pela Secretaria Executiva do CONFAZ no processo especifico no Sistema
Eletrénico de Informagéo SEIn © 12004.100374/201819, possui 0 mesmo
teor da documentacdo depositada nesta Secretaria Executiva, por meio
de correio eletronico.

O deposito efetuado foi registrado sob n° 002/2018.

Ademais, verifico a publicag¢do no sitio da Fazenda do Rio Grande do Sul dos citados
Decreto 53.898 e 53.912/2018 (www.legislacao.sefaz.rs.gov.br). O Decreto
53.912/2018 tem o seguinte teor, confirmando-se a documentagdo trazida aos autos
pelo contribuinte:

Art. 1° Com fundamento no disposto no inciso | do art. 3° da Lei
Complementar Federal n° 160, de 7 de agosto de 2017, e no inciso | da
clausula segunda do Convénio ICMS 190/17, ratificado nos termos da
Lei Complementar Federal n® 24, de 7 de janeiro 1975, conforme Ato
Declaratério CONFAZ n° 28, publicado no Diario Oficial da Unido de
26 de dezembro de 2017, fica publicada no Anexo Unico deste Decreto
relacdo com identificacdo de atos normativos ndo vigentes em 8 de
agosto de 2017, relativos aos beneficios fiscais instituidos em desacordo
com o disposto na alinea "g" do inciso XIlI do § 2° do art. 155 da
Constituicdo Federal.

Paragrafo unico A relacao de que trata este artigo inclui atos normativos
ndo relativos a beneficios fiscais instituidos em desacordo com a
Constituicdo Federal objetivando facilitar a compreensdo sistematica
dos atos cuja publicacdo é exigida pela Lei Complementar Federal n°
160, de 7 de agosto de 2017. (Acrescentado pelo Decreto 53.952, de
07/03/18. (DOE 08/03/18) Efeitos a partir de 08/03/18.)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Destaco trecho do Anexo ao Decreto Estadual 53.912/2018, referindo-se ao beneficio
fiscal em discussao nestes autos:
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ITEM | ATOS | NUMERO| EMENTA OU DISPOSITIVO | DATA DE TERMO TERMO OBSERVACOES
2) 4 ASSUNTO (5) ESPECIFICO | PUBLICACAO | INICIAL | FINAL
(6) NO DOE (7) (10)
(8) ®
385 Decreto | 37.699. de| Crédito presumidol RICMS. Livro I| 27/08/1997 01/09/1997 | 28/12/2010 | Retificado em
26/08/199 | aos Art. 32, Incis 08/09/1997 q
7 estabelecimentos | VIII e Apéndice 18/09/1997

fabricantes nas| XIII
saidas para 0
territério naciona
de produtos de
informatica del
fabricacdo prépria

Tais fatos atestam o cumprimento dos requisitos tratados pelos artigos 2° e 3°, da Lei
Complementar n® 160 e, assim, a aplicabilidade do artigo 10, da mesma Lei
Complementar ao caso dos autos.

Lembro que a Lei Complementar estabeleceu a aplica¢do das regras dos 88 4° e 5°, do
artigo 30, aos beneficios anteriormente concedidos, em desacordo com o artigo 15,
XI1, 82°, verbis:

Art. 10. O disposto nos 8§ 4° e 5° do art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de
maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos beneficios fiscais
ou financeiro-fiscais de ICMS instituidos em desacordo com o disposto
na alinea ‘g’ do inciso X1l do 8 2° do art. 155 da Constituigdo Federal
por legislacdo estadual publicada até a data de inicio de producio de
efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas
exigéncias de registro e depoésito, nos termos do art. 3° desta Lei
Complementar.

Nesse contexto, cumpridos os requisitos tratados pelo artigo 3° referido expressamente
ao final do artigo 10 ha que se observar apenas 0s requisitos tratados pelo artigo 30, da
Lei n® 12.973/2014:

Art. 30. As subvengdes para investimento, inclusive mediante isen¢éo ou
reducdo de impostos, concedidas como estimulo & implantagdo ou
expansao de empreendimentos econdmicos e as doagoes feitas pelo poder
publico ndo serdo computadas na determinacao do lucro real, desde que
seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195A da Lei no
6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente podera ser utilizada

para:

| - absorcdo de prejuizos, desde que anteriormente j& tenham sido
totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com excecdo da
Reserva Legal; ou

I - aumento do capital social.

§ 1° Na hipotese do inciso | do caput, a pessoa juridica devera recompor

a reserva a medida que forem apurados lucros nos periodos
subsequentes.

8 2° As doac0es e subvencdes de que trata o caput serdo tributadas caso
néo seja observado o disposto no § 1° ou seja dada destinagéo diversa da
que esta prevista no caput, inclusive nas hipo6teses de:

| - capitalizacd@o do valor e posterior restituicdo de capital aos sécios ou
ao titular, mediante reducdo do capital social, hipdtese em que a base
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para a incidéncia sera o valor restituido, limitado ao valor total das
exclusdes decorrentes de doagBGes ou subvencdes governamentais para
investimentos,

Il - restituicdo de capital aos socios ou ao titular, mediante reducéo do
capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores a data da doacdo ou da
subvengdo, com posterior capitalizacdo do valor da doacdo ou da
subvencao, hipétese em que a base para a incidéncia serd o valor
restituido, limitada ao valor total das exclusfes decorrentes de doacdes
ou de subvengoes governamentais para investimentos, ou

I11 - integracéo & base de célculo dos dividendos obrigatorios.

§ 3° Se, no periodo de apuracdo, a pessoa juridica apurar prejuizo
contdbil ou lucro liquido contabil inferior a parcela decorrente de
doacOes e de subvengdes governamentais e, nesse caso, ndo puder ser
constituida como parcela de lucros nos termos do caput, esta devera

ocorrer a medida que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

8§ 4 ° Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos
ao imposto previsto no inciso Il do caput do art. 155 da Constituicdo
Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, séo
considerados subvengdes para investimento, vedada a exigéncia de
outros requisitos ou condicdes ndo previstos neste artigo. (Incluido pela
Lei Complementar n° 160, de 2017 grifamos)

A exigéncia legal, ap6s a Lei Complementar, portanto é de que haja subvencdo como
estimulo para implantagdo ou expansdo de empreendimentos econdmicos, 0 que se
verifica no caso dos autos — como inclusive reconhecido pelo auditor fiscal autuante.
Ademais, exige-se 0 registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195A da Lei
no 6.404- requisito ndo constestado pelo auditor fiscal autuante.

Lembro novamente a razdo do langamento tributério, extraindose do Termo de
Verificacdo Fiscal que o acompanha:

Alem disso, deve haver sincronia entre a intencdo do ente
subvencionador e a a¢do da pessoa juridica subvencionada.

Os investimentos efetuados pelo fiscalizado e vinculados a cada um dos
atos concessorios de subvencao governamental foram comprovados por
meio da apresentacdo de seis volumes encadernados contendo as
respectivas notas fiscais. Além disso, também foram apresentados
qguadros demonstrativos contendo a relacdo e valores das notas
comprobatorias dos investimentos efetuados (fls. 1356/1379). (...)

Como resultado desta analise, foi apurada a seguinte situacéo:

- Demonstrativo relativo ao 4° Termo aditivo de Rerratificagdo do
Protocolo 080/97 (fls. 3243) (...) neste caso, a totalidade dos valores
subvencionados, realmente, constitui subvencéo para investimento.

- Demonstrativo relativo ao Termo de Acordo ACP 001/2005 (fls. 3244):
O ato que concedeu a subvengdo governamental estabeleceu a
necessidade de realizacdo de investimentos fixos no valor de R$
2.520.000,00. No ano-calendario de 2005, o contribuinte efetuou
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investimentos no montante de R$ 2.771.244,56, cumprindo integralmente
a obrigacdo prevista no ato de concessdo da subvencdo. Desde
janeiro/2005, o montante de receitas de subvencdo reconhecidas pelo
fiscalizado atingiu R$ 32.169.529,34. Tendo em vista que, para ser
considerada subvencdo para investimento, existe a necessidade de que o
montante subvencionado seja aplicado especificamente em bens ou
direitos previamente definidos na concessé@o do beneficio, e que a simples
aplicacdo dos recursos decorrentes de subvengdo em investimentos
aleatoriamente escolhidos pelo subvencionado ndo autoriza a
classificacdo como efetiva subvencéo para investimento, todos os valores
de receitas reconhecidas no ano-calendario de 2008 (periodo abrangido
na acao fiscal), cujo montante atingiu R$ 11.062.171,94, constituiu, em
verdade, subvengdo para custeio ou operagdo, que foi indevidamente
excluido na apuracéo do lucro real e na determinagdo da base de célculo
da contribuicao social.

- Demonstrativo relativo ao Termo de Acordo ACP 002/2009 (fls. 3245):
(...) A subvencdo governamental estava vinculada a realizacdo de
investimentos fixos no valor de R$ 3.280.000,00 No ano-calendario de
2009, o contribuinte efetuou investimentos no valor de R$ 6.580.317,05, e
reconheceu receitas de subvencdo que atingiram R$ 26.837.609,05.
Assim como na situagd@o anterior, para ser considerada subvencao para
investimento, o0 montante subvencionado deve ser aplicado
especificamente em bens ou direitos previamente definidos no ato
concessoério(...). Neste caso, toda a receita excedente ao valor do
investimento estabelecido no ato concessério, no valor de R$
23.557.609,05, constitui subvencdo para custeio ou operagdo, que foi
indevidamente excluida na apuracéo do lucro real e na determinacéo da
base de calculo da contribui¢éo social.

A sincronia entre investimento e subvengdo ndo é exigida pela lei, assim, ndo se
sustenta o langcamento.

Diante de tais razbes, voto por negar provimento ao recurso especial da
Procuradoria, aplicando o regramento da Lei Complementar n°® 160.

Considerando que nego provimento quanto a discussao de ser o beneficio subvencao
para investimento, julgo prejudicada a andlise do recurso quanto a discussdo de
decadéncia de PIS e COFINS, tributos langados de forma reflexa.

Assim, conforme pudemos constatar do acorddo n® 9101-004.108, proferido pela
12 Turma da CSRF, a exigéncia foi afastada, em apertada sintese, por forca da aplicacdo da Lei
Complementar n® 160/2017, que teria inserido os 88§ 4° e 5° ao art. 30 da Lei n® 12.973/2014; por
sua vez, tais dispositivos determinam ser vedada a exigéncia de outros requisitos ou condicdes,
além dos previstos no artigo 30, para se considerar os incentivos e os beneficios fiscais ou
financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal como
subvencdes para investimento.

§ 4 ° Os incentivos e o0s beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto
previsto no inciso Il do caput do art. 155 da Constituicdo Federal, concedidos pelos
Estados e pelo Distrito Federal, sdo considerados subvenc8es para investimento, vedada
a exigéncia de outros requisitos ou condi¢Bes ndo previstos neste artigo. (Incluido pela
Lei Complementar n° 160, de 2017)
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§ 50 O disposto no § 4° deste artigo aplicase inclusive aos processos administrativos e
judiciais ainda nao definitivamente julgados. (Incluido pela Lei Complementar n® 160,
de 2017)

Cumpridos os requisitos de registro e depoésito dos atos normativos relativos as
isencdes, aos incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais objetos de discussdo nos
presentes autos, perante 0 CONFAZ, por parte do Estado do Rio Grande do Sul, considerou a
CSRF que ndo mais restariam exigiveis quaisquer outros requisitos para o reconhecimento da
subvencdo para investimento, além dos enumerados pelo artigo 30.

Por ultimo, ainda concluiu ndo existir respaldo legal para se exigir a sincronia
entre o total do investimento e os valores alcangados com a subvencéo.

Por se tratar de processo absolutamente idéntico ao que estamos apreciando, com
0 Unico diferencial dos periodos de apuracdo objeto da autuacéo, ndo vejo outra solucdo a ndo ser
adotar a mesma solucdo da Camara Alta aos presentes autos, acatada que foi por unanimidade.

Com efeito, com o advento da Lei Complementar n® 160/2017, quis o legislador,
para além de resolver inumeros problemas gerados pela chamada "guerra fiscal” entre as
unidades da federagdo brasileira, dar um ponto final & discussdo acerca da natureza aos
incentivos, isencdes e beneficios fiscais ou financeiro-fiscais. SAo inUmeros 0s processos em
tramitacdo neste Tribunal Administrativo que versam sobre a real natureza de tais beneficios
(lato sensu), se subvencdo para investimento ou para custeio. A partir do novel dispositivo legal,
essa discussdo foi soterrada, haja vista que a opcdo legislativa foi de considera-los como
subvencdo para investimento. Dai em diante, a discussdo se restringird aos requisitos que
continuaram a ser exigidos pelo art. 30 da Lei n® 12.973/2014:

Art. 30. As subvengBes para investimento, inclusive mediante isen¢éo ou reducdo de
impostos, concedidas como estimulo a implantagdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos e as doacBes feitas pelo poder publico ndo serdo computadas na
determinagdo do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se
refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente podera ser
utilizada para:

I - absorgdo de prejuizos, desde que anteriormente ja tenham sido totalmente absorvidas
as demais Reservas de Lucros, com exce¢do da Reserva Legal; ou

I - aumento do capital social.

§ 1° Na hipédtese do inciso | do caput, a pessoa juridica devera recompor a reserva a
medida que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

§ 2° As doagOes e subvencBes de que trata o caput serdo tributadas caso ndo seja
observado o disposto no § 1° ou seja dada destinagdo diversa da que esta prevista no
caput, inclusive nas hipéteses de:

| - capitalizacdo do valor e posterior restituicdo de capital aos sdcios ou ao titular,
mediante reducdo do capital social, hipétese em que a base para a incidéncia serd o
valor restituido, limitado ao valor total das exclusdes decorrentes de doagdes ou
subvengdes governamentais para investimentos;

Il - restituicdo de capital aos socios ou ao titular, mediante reducéo do capital social, nos
5 (cinco) anos anteriores a data da doacdo ou da subvencdo, com posterior capitalizacdo
do valor da doacdo ou da subvencdo, hipotese em que a base para a incidéncia sera o
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valor restituido, limitada ao valor total das exclusdes decorrentes de doagBes ou de
subvengdes governamentais para investimentos; ou

I11 - integracdo a base de calculo dos dividendos obrigatdrios.

§ 3° Se, no periodo de apuragdo, a pessoa juridica apurar prejuizo contabil ou lucro
liquido contabil inferior a parcela decorrente de doagdes e de subvencOes
governamentais €, nesse caso, hdo puder ser constituida como parcela de lucros nos
termos do caput, esta devera ocorrer a medida que forem apurados lucros nos periodos
subsequentes.

Verifica-se, portanto, que a norma exige tdo somente que a subvencdo seja
concedida como estimulo para implantacdo ou expansdo de empreendimentos econdémicos, o que
se verificou no caso destes autos também. Também exige o registro em reserva de lucros a que
se refere o art. 195-A da Lei n° 6.404/76. Os requisitos afetos a contabilizacdo e
destinacao/utilizagdo, ndo foram tratados pela Auditoria Fiscal, ndo sendo, portanto, objeto de
discussao neste processo. Mesmo assim, os documentos de e-fls. 4.980, 5.274, 5.575 (balancetes
contdbeis) e 5.683 (razdo da conta de reservas de incentivos fiscais), comprovam a
contabilizacao dos beneficios recebidos pela empresa em contas de reserva de capital.

Neste auto de infracdo foram objeto de langamento valores recebidos no ambito
do 4° Termo aditivo de Rerratificacdo do Protocolo 080/97 (R$187.533,95) e do Termo de
Acordo ACP 002/09 (R$44.447.688,34). Ambos estdo fundamentados no Regulamento do ICMS
do Estado do Rio Grande do Sul (aprovado pelo Decreto n° 37.699/97), e ja foram analisados
detidamente no acordéo n° 9101-004.108.

Resta, portanto, a identificacdo nos presentes autos, da questdo relativa as
exigéncias de registro e depo6sito dos atos normativos relativos as isencdes, aos incentivos e aos
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais objetos de discussdo nos presentes autos, perante o
CONFAZ, por parte do Estado do Rio Grande do Sul, conforme o disposto nos arts. 3° e 10 da
Lei Complementar n° 160/2017 e no Convénio ICMS 190/2017, objeto da diligéncia demandada
pela Resolucdo n° 1401-000.598 desta Turma.

Devidamente intimada, a Recorrente juntou aos autos os documentos de e-fls.
7.197/7.280 e 7.285/7.290, que comprovam o atendimento, por parte do Governo do Estado do
Rio Grande do Sul, dos requisitos tratados pelas Clausulas 22, inciso Il, 32 e 42 do Convénio
ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Tais documentos comprovam que, em 30 de janeiro de 2018, o Estado do Rio
Grande do Sul publicou o Decreto n° 53.898/2018 (v. e-fls. 7.197/7.205), o qual faz referéncia
aos atos normativos de beneficios fiscais vigentes em 08 de agosto de 2017. Posteriormente, em
08 de fevereiro de 2018 foi publicado o Decreto n° 53.912/2018 (v. e-fls. 7.207/7.217), o qual,
por sua vez, faz referéncia aos atos normativos de beneficios fiscais ndo vigentes em 8 de agosto
de 2017. Finalmente, em 21 de marco de 2018, o Governo do Estado publicou o Decreto
53.972/2018 (v. e-fls. 7.219/7.224), que deu nova redacdo as publicacdes feitas pelos Decretos
53.898/2018 e 53.912/2018, referentes aos beneficios fiscais ndo vigentes em 08 de agosto de
2017 (Apéndice Il do referido Decreto), bem como os vigentes naquela data (Apéndice | do
mesmo ato).

Verifica-se que, com tais publicacbes, o Estado do Rio Grande do Sul cumpriu
com 0s prazos de publicagdo dos atos normativos relativos aos incentivos fiscais vigentes e ndo
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vigentes em 07 de agosto de 2017, conforme previsto na Clausula Terceira do Convénio ICMS
190/2017.

Ainda, que dentre os atos normativos publicados no Decreto 53.972/2018,
encontra-se o Decreto 37.699/1997 (Regulamento do ICMS), o qual nos seus arts. 32, notas 3 e
4, e incisos VIII e XIII e 33, inciso XXXVI (v. e-fls. 7.226/7.234), regem o incentivo fiscal de
crédito presumido de ICMS concedido a Recorrente e que foi entendido pela fiscalizagdo como
subvencao de custeio no que excedeu aos valores investidos em ativo imobilizado.

A Recorrente também comprovou que nos dias 26 e 27 de dezembro de 2018, o
Estado do Rio Grande do Sul efetuou o registro e deposito dos protocolos e acordos firmados,
conforme e-mails juntados ao processo (v. e-fls. 7.278/7.280), enviados pela Receita Estadual do
Rio Grande do Sul.

Também juntou aos autos os atestados de registro e depdsito dos referidos
protocolos e termos de acordo (v. e-fls.7.285/7.290), datados de 21 de janeiro de 2019. Os
referidos atestados contém um erro, pois deles ndo consta 0 Termo de Acordo ACP n° 02/09.
Porém, durante o julgamento deste processo o Patrono da Recorrente apresentou novos
atestados, desta feita datados de 15 de abril de 2019, onde consta a retificacdo do registro e
depdsito dos atos concessivos. Neste novo atestado consta 0 Termo de Acordo ACP n° 02/09.
Referido atestado foi confirmado no sitio eletrdnico da Secretaria de Fazenda da Receita
Estadual do Rio Grande do Sul (https://secweb.procergs.com.br/rda/visualiza) durante a
audiéncia de julgamento através da chave de acesso n° 64820.29484.01435.17646-
44457.51402.21095.33247.

Por todo o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntério.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves
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